
5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Relatório de Auditoria

PROCESSO Nº: TCE/010250/2018
NATUREZA: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
UNIDADE: Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Física (COINF)
PERÍODO: 01/01 a 31/08/ 2018
GESTORES: Aurélio Pires Júnior - Período: 01/01 a 19/06/2018

Carla Cristina Santana de Lima  - Período: 20/06 a 31/08/2018

I. INTRODUÇÃO

Retornam os autos do presente processo a esta Coordenadoria, conforme despacho
do Gabinete do Exmo. Sr. Conselheiro Relator (Ref.2242794-1), de 12/07/2019, para
analisar se as manifestações dos gestores acostadas aos autos têm o condão de
alterar o opinativo da equipe de auditoria.

No  entanto,  tendo  em  vista  que  o  presente  processo  versa  sobre  matéria  que
apresenta  afinidade  com aquela  presente  no  Processo  Nº  TCE/007169/20191,  a
presente Gerência, por meio da 5ª Coordenadoria de Controle Externo, solicitou, por
intermédio do despacho datado de 10/10/2019 (Ref.2301431-1), dilação de prazo
para proceder a análise, visando realizar exame mais detalhado considerando as
manifestações dos gestores acostadas em ambos os processos. Tal solicitação foi
concedida por meio do despacho do Gabinete do Exmo. Sr. Conselheiro Relator
(Ref.2303602-1), de 14/10/2019.

Assim,  do  presente  processo,  destaca-se  que  foram  emitidas  a  Notificação  Nº
099/2019  (Ref.2153404-1),  de  16/01/2019,  ao  Sr.  Aurélio  Pires  Júnior,  então
Coordenador  Executivo  da COINF, no  período de 01/01/2018 a  19/06/2018,  e  a
Notificação  Nº  100/2019  (Ref.2153405-1),  de  16/01/2019,  à  Sra.  Carla  Cristina
Santana de Lima, então Coordenadora  Executiva  da COINF, entre  19/06/2018 e
31/08/2018, bem como o Ofício nº 000101/2019 / TCE/SEG/GECON (Ref.2153406-
1),  de 16/01/2019,  à  Sra.  Isabela Paim Andrade,  Secretária  da SEC na data da
emissão do referido ofício. 

Em resposta às mencionadas notificações, a Sra. Carla Cristina Santana de Lima
encaminhou  o  Ofício  Nº  043/2019  –  GAB/COINF/SEC  (Ref.2184533-1  a
Ref.2184533-19), de 19/03/2019, por meio do qual apresentou esclarecimentos e
anexou  documentos  (Ref.2184929-1  a  Ref.2184929-317;  Ref.2184968-1  a
Ref.2184968-200; Ref.2184970-1 a Ref.2184970-40; Ref.2184975-1 a Ref.2184975-
80;  Ref.2184979-1  a  Ref.2184979-80;  Ref.2184983-1  a  Ref.2184983-68;
Ref.2185018-1 a Ref.2185018-387), e o Sr. Aurélio Pires Júnior enviou, por meio do
advogado, Sr. Rômulo Monteiro de Almeida Lins, documento datado de 01/04/2019
(Ref.2191044-1 a Ref.2191044-7), com esclarecimentos e justificativas. Observa-se,
portanto,  que  os  mencionados  coordenadores  à  época,  apresentaram  as
considerações  acerca  dos  achados  relacionados  no  Relatório  de  Auditoria
(Ref.2147308-1 a Ref.2147308-84).

1 Prestação de Contas da COINF, exercício 2018, destacada do processo TCE/001602/2019.
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Quanto  ao  Ofício  nº  000101/2019  /  TCE/SEG/GECON  (Ref.2153406-1),  de
16/01/2019, foi apresentada resposta, por meio do Subsecretário, Sr. Danilo de Melo
Souza, o qual emitiu o Ofício SUBSEC Nº 30/2019 (Ref.2237967-1 a Ref.2237967-
3),  de  27/06/2019,  recebido  neste  Tribunal  em  03/07/2019,  por  meio  do  qual
apresentou esclarecimentos e anexou documentos (Ref.2237969-1 a Ref.2237969-
20; Ref.2237971-1 a Ref.2237971-2; Ref.2237973-1), cabendo destacar:

[...]

Inicialmente  cumpre  esclarecer  que  o  atual  Titular  da  Secretaria  da
Educação foi nomeado em 01/02/2019 e a auditoria realizada refere-se ao
período de janeiro a agosto de 2018, no qual foram Titulares da Secretaria
da  Educação  o  Sr.  Walter  Pinheiro  e  a  Sra  Isabela  Paim,  sendo  a
Coordenação  Executiva  de  Infraestrutura-COINF/SEC  coordenada  por
Aurélio Pires, de 01/01 a 19/06/2018, e Carla Cristina Santana de Lima, a
partir de 20/06/2018 até a presente data.

Considerando o período abarcado pela auditoria (janeiro a agosto de 2018),
a Coordenadora da COINF, Carla Cristina de Lima, encaminhou em 19 de
março  de  2019,  o  Of.  043/2019  anexo  com resposta  e  informações  ao
Relatório citado, no qual noticia o esforço administrativo da Secretaria da
Educação em prover adequadas condições para funcionamento da COINF.
[...]

[...]

A resposta da Coordenação da COINF/SEC, Of.  043/2019, apresenta as
medidas adotadas, a partir de 20/06/2018, para ajustar os procedimentos
que eventualmente apresentavam fragilidades.  A partir  de fevereiro/2019,
quando se iniciou esta gestão, novas medidas estão em apreciação para
melhoria na administração, dos controles internos e da execução das ações
de infraestrutura  para  garantia  das  adequadas condições  de  ensino  dos
estudantes da rede estadual.

Considerando  a  relevância  das  alegações  realizadas  no  relatório  de
auditoria,  em especial,  sobre  eventuais  irregularidades em processos  de
pagamento,  para  aprofundar  a  análise  dos  apontamentos  e  melhor
determinar  as  providências  identificadas  como  necessárias,  o  atual
Secretário  determinou  à  Corregedoria  Setorial  SEC  que  realizasse
investigação preliminar acerca dos mencionados fatos e retornasse os autos
com  indicação  dos  procedimentos  correicionais  a  serem  eventualmente
adotados (Processo SEI n.º 011.5508.2019.0036358-63).

Entende-se que esta medida propiciará melhores condições para apuração
e manifestação das pessoas responsáveis pela instrução e tramitação dos
processos citados, aprofundando a coleta de informações e de documentos
que permitam maior clareza para identificação das ocorrências e apuração
de eventuais responsabilidades.

[...]

Cabe registrar  que ainda consta,  no presente processo,  o  documento datado de
05/07/2019 (Ref.2239674-1 a Ref.2239674-7), encaminhado pela Sra. Carla Cristina
Santana  de  Lima,  em  resposta  à  Solicitação  Nº  MFMT03/2019,  de  27/06/2019,
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referente à Ordem de Serviço Nº 027/2019, por meio da qual foi realizada auditoria
de Processo de Contas da Administração Direta da SEC, referente ao exercício de
2018,  na  qual  foi  efetuado,  portanto,  o  exame  complementar  da  execução
orçamentária e financeira da COINF, resultando no Processo Nº TCE/007169/2019.

Quanto ao Processo Nº TCE/007169/2019, observam-se as seguintes informações:
Que foi emitida a Notificação Nº 1894/2019 (Ref.2299678-1), de 08/10/2019, ao Sr.
Aurélio  Pires  Júnior,  então  Coordenador  Executivo  da  COINF,  no  período  de
01/01/2018 a 19/06/2018, a qual  foi  devolvida pelo correio,  conforme documento
(Ref.2315592-2),  tendo  como  motivo  da  devolução  “Mudou-se”,  bem  como  a
Notificação  Nº  1895/2019  (Ref.2299679-1),  de  08/10/2019,  à  Sra.  Carla  Cristina
Santana  de  Lima,  então  Coordenadora  Executiva  da  COINF,  de  19/06/2018  a
31/12/2018, que foi recebida pela COINF, conforme informado no Ofício Nº 169/2019
– SEC/COINF  (Ref.2312061-1 a Ref.2312061-7), de 20/10/2019, encaminhado a
este Tribunal, pelo Sr. Vagner Sousa Cunha, atual Coordenador da COINF, no qual o
mesmo registra, ainda, que sua gestão na unidade iniciou-se em 03/07/2019.

Assim,  consta,  nos  autos  deste  processo,  documento  datado  de  13/11/2019
(Ref.2323726-1  a  Ref.2323726-4),  enviado  pela  Sra.  Carla  Cristina  Santana  de
Lima,  no  qual  a  mesma  informa  que  tomou  ciência  da  referida  notificação  em
11/11/2019,  ao  comparecer  a  sede deste  Tribunal  e  por  meio  do qual,  portanto,
solicita prorrogação de prazo de 30 dias, o qual foi deferido por meio do despacho
(Ref.2324111-1), 13/11/2019. Ainda, o Sr. Vagner Sousa Cunha, atual Coordenador
da COINF, por intermédio dos Ofício Nº 182/2019 – SEC/COINF (Ref.2324594-1 a
Ref.2324594-2), de 13/11/2019, e Ofício Nº 188/2019 – SEC/COINF  (Ref.2348166-1
a  Ref.2348166-2),  13/12/2019,  solicita  também  prorrogação  de  prazo  para
manifestação  acerca  da  notificação,  as  quais  foram  deferidas  por  meio  dos
despachos  de  18/11/2019  e  16/12/2019  (Ref.2325431-1  e  Ref.2348619-1,
respectivamente).

Em resposta à mencionada Notificação Nº 1895/2019 (Ref.2299679-1), o Sr. Vagner
Sousa Cunha, atual Coordenador da COINF, encaminhou o Ofício Nº 004/2020 –
SEC/COINF (Ref.2359771-1  a  Ref.2359771-6),  de  21/01/2020,  por  meio  do qual
apresentou esclarecimentos e anexou documentos (Ref.2359772-1 a Ref.2359772-
8;  Ref.2359814-1  a  Ref.2359814-47;  Ref.2359815-1  a  Ref.2359815-45;
Ref.2359816-1 a Ref.2359816-46), bem como o Ofício Nº 007/2020 – SEC/COINF
(Ref.2364927-1 a Ref.2364927-3), de 29/01/2020, em complementação de resposta
à mencionada notificação, e no qual também anexou documentos (Ref.2364930-1 a
Ref.2364930-12; Ref.2364931-1 a Ref.2364931-67; Ref.2364932-1 a Ref.2364932-
11;  Ref.2364933-1  a  Ref.2364933-62;  Ref.2364934-1  a  Ref.2364934-43;
Ref.2364935-1 a Ref.2364935-23).

Ainda,  a  Sra.  Carla  Cristina  Santana  de  Lima,  em  resposta  à  Notificação  Nº
1895/2019  (Ref.2299679-1),  enviou  o  documento  datado  de  31/01/2020
(Ref.2366973-1 a Ref.2366973-20),  apresentando esclarecimentos e justificativas,
assim  como  anexando  documentos  (Ref.2366973-21  a  Ref.2366973-92;
Ref.2366974-1 a Ref.2366974-37; Ref.2366975-1 a Ref.2366975-30; Ref.2366976-1
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a  Ref.2366976-33;  Ref.2366977-1  a  Ref.2366977-30;  Ref.2366978-1  a
Ref.2366978-36; Ref.2366979-1 a Ref.2366979-28; Ref.2366980-1 a Ref.2366980-
26;  Ref.2366981-1  a  Ref.2366981-32;  Ref.2366982-1  a  Ref.2366982-43;
Ref.2366983-1 a Ref.2366983-28; Ref.2366984-1 a Ref.2366984-29; Ref.2366985-1
a  Ref.2366985-28;  Ref.2366986-1  a  Ref.2366986-29;  Ref.2366987-1  a
Ref.2366987-24; Ref.2366988-1 a Ref.2366988-36; Ref.2366989-1 a Ref.2366989-
34; Ref.2366990-1 a Ref.2366990-41; Ref.2366991-1 a Ref.2366991-43), bem como
documento datado de 03/02/2020 (Ref.2367060-1), em complemento da resposta à
citada  notificação,  e  no  qual  também  anexou  documentos  (Ref.2367062-1  a
Ref.2367062-16; Ref.2367063-1 a Ref.2367063-16; (Ref.2367064-1 a Ref.2367064-
16;  Ref.2367065-1  a  Ref.2367065-19;  Ref.2367066-1  a  Ref.2367066-29;
Ref.2367067-1 a Ref.2367067-19; Ref.2367068-1 a Ref.2367068-10).

Ademais, cabe destacar que o Sr. Aurélio Pires Júnior, então Coordenador Executivo
da  COINF, foi  notificado  por  meio  do  Edital  nº  156/2019  (Ref.2325083-1),  em
14/11/2019.  Portanto,  em  documentos  datados  de  23/01/2020  (Ref.2361329-1  a
Ref.2361329-2)  e  05/03/2020  (Ref.2383323-1  a  Ref.2383323-2),  solicitou
prorrogação  de  prazo,  as  quais  foram  deferidas  por  meio  dos  despachos  de
27/01/2020  e  05/03/2020  (Ref.2361673-1  e  Ref.2383779-1,  respectivamente).
Assim,  o  Sr. Aurélio  Pires  Júnior  encaminhou resposta  por  meio  do  documento,
datado  de  26/05/2020  (Ref.2411962-1  a  Ref.2411962-5;  Ref.2411966-1  a
Ref.2411966-5; Ref.2411972-1 a Ref.2411972-4),  apresentando esclarecimentos e
justificativas, bem como registrando no documento, o envio de documentação em
anexo, a qual esta auditoria não constatou o registro no Sistema Proinfo.

II. ANÁLISE DA AUDITORIA

II.1. Terceirização Irregular de Mão de Obra (Item: 5.1.1 do Relatório de Auditoria –
Ref.2147308-8 a Ref.2147308-13) 

Quando da realização da auditoria, constatou-se a existência de 57 profissionais lotados na
COINF, sendo 6 servidores efetivos, 17 comissionados e os demais, em número de 36,
funcionários da empresa SANEANDO - PROJETOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA,  os  quais  lotados  na  Coordenação  de  Planejamento  e  Manutenção  –  CPM;
Coordenação de Fiscalização - COF e na Assessoria Técnica. Os quadros completos de
pessoal da COINF compõe o ANEXO II do Relatório (Ref.2147308-43 a Ref.2147308-48).

A disponibilização de empregados da empresa SANEANDO à COINF tem fundamento no
Contrato  nº  70/2014,  firmado  pelo  Estado  da  Bahia  por  intermédio  da  Secretaria  de
Educação  e  a  referida  empresa  SANEANDO  -  PROJETOS  DE  ENGENHARIA  E
CONSULTORIA LTDA e decorrente da Concorrência Nacional 01/2013. Tem como objeto a
prestação de serviços de consultoria especializada para apoio à gestão,  fiscalização e
acompanhamento  de  obras/manutenção/projetos,  bem  como  para  a  proposição  de
soluções alternativas de pendências que representam entraves ao bom andamento das
obras/reformas.
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Assim,  embora  o  objeto  do  mencionado  Contrato  nº  70/2014 fosse  de  consultoria,  os
empregados da SANEANDO, atuavam na COINF como se servidores públicos fossem,
realizando as atividades próprias da Unidade as quais foram informadas pela COINF por
meio de sua “Nota Técnica”, formulada em resposta à Solicitação nº AAM 01/2018.

Dessa  forma,  e  diante  das  atribuições  dos  empregados  da  SANEANDO  lotados  nos
referidos órgãos da COINF, fica evidenciado tratar-se de terceirização irregular de mão de
obra, com  uma ou outra atividade de consultoria, salientando-se a existência de relação
hierárquica entre os empregados da SANEANDO e os Coordenadores da COINF e os
Chefes das Assessorias.

Vale  lembrar  que  a  finalidade  da  COINF  é  avaliar  a  necessidade  de  serviços  de
engenharia,  bem  como  executar  a  construção,  ampliação,  reforma,  manutenção,
conservação,  urbanização  e  paisagismo  dos  prédios  sob  gestão  da  Secretaria  da
Educação.

Além disso,  cabe sinalizar  que a  Lei  nº  8.889/2003 criou  o Grupo Ocupacional  Obras
Públicas, o qual foi reestruturado pela Lei nº 11.376/2009, que define as atribuições e as
funções inerentes ao referido grupo, quais sejam: o planejamento, o acompanhamento e o
controle relacionados às atividades e aos serviços públicos nos setores de infraestrutura,
inclusive transportes, de desenvolvimento urbano e de edificações públicas, cujo ingresso
na carreira se dará mediante aprovação em concurso público de provas e títulos. (Grifo da
auditoria)

Observe-se que, as funções do Grupo Operacional de Obras Públicas e as atribuições dos
cargos da carreira estabelecidas pela citada Lei nº11.376/2009 são muito próximas das
atribuições dos cargos da COINF, exercidos pelos empregados da empresa SANEANDO
dando indicação de que essas funções são privativas de servidores públicos efetivos.

Justificativa da Gestora:

A  Sra.  Carla  Cristina  Santana  de  Lima,  por  meio  do  Ofício  Nº  043/2019  –
GAB/COINF/SEC (Ref.2184533-3 a Ref.2184533-5), de 19/03/2019, informa que:

[…]

O período de inspeção da Auditoria englobou a fase inicial da nova equipe
gestora,  que  elaborou  um diagnóstico  da  situação  encontrada  no  setor,
possibilitando  o  planejamento  das  ações  iniciais  para  correção  das
distorções detectadas.

Em tempo, ressalto que a “Nota Técnica” emitida pela COINF, descreve as
atribuições de cada setor, e não afirma que essas atividades estavam sendo
desenvolvidas pelos colaboradores da SANEANDO.

Ademais, a COINF é o setor responsável pela infraestrutura da rede física
de 1.163 Unidades Escolares do estado da Bahia, e possui atualmente uma
enorme demanda de serviços e atendimentos em todo os 417 municípios,
configurando  um  cenário  de  grande  dificuldade  para  atender  de  forma
satisfatória com uma equipe subdimensionada, sendo necessário, portanto,
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buscar  o  apoio  de  uma  empresa  de  Consultoria,  prática  esta,  similar  a
prática adotada por outras secretarias estaduais.
Medidas adotadas pela COINF: a partir de 20.06.2018, a COINF, dentro
dos limites de sua competência, vem envidando esforços para ampliar seu
corpo técnico com servidores públicos efetivos, solicitando junto a outras
unidades da administração pública estadual, profissionais para fortalecer a
equipe.

No período de assunção da gestão atual, foi nomeado um engenheiro civil
para um cargo comissionado disponibilizado para o setor […].

[…]

Em Janeiro de 2019, alguns cargos comissionados foram disponibilizados
para  a  Coordenação,  e  profissionais  de  engenharia  e  arquitetura  foram
nomeados e estão desempenhando suas funções […].

[…]

Justificativa do Gestor:

O Sr. Aurélio Pires Júnior, em documento datado de 01/04/2019 (Ref.2191044-4),
enviado pelo seu advogado, Sr. Rômulo Monteiro de Almeida Lins, noticia que:

[…]

Não  há  que  se  falar  em  hierarquia  entre  servidores  públicos  e
funcionários  da  Saneando,  pois  os  empregados  terceirizados  estavam
sujeitos  à  Coordenação  própria,  não  havendo  interferências  diretas  do
Requerente que o vinculasse como empregador, por exemplo.

[...]

Comentário da Auditoria:

Em sua resposta, a Sra. Carla Cristina Santana de Lima, informa que “[...] a “Nota
Técnica” emitida pela COINF, descreve as atribuições de cada setor, e não afirma
que  essas  atividades  estavam  sendo  desenvolvidas  pelos  colaboradores  da
SANEANDO”.  E,  ainda,  apresenta medidas adotadas no sentido de envidar  “[…]
esforços para ampliar seu corpo técnico com servidores públicos efetivos, solicitando
junto  a  outras  unidades  da  administração  pública  estadual,  profissionais  para
fortalecer a equipe”, registrando, ainda que “[…] foi nomeado um engenheiro civil
para  um cargo comissionado disponibilizado para o setor”  e  “[...],  alguns cargos
comissionados  foram  disponibilizados  para  a  Coordenação,  e  profissionais  de
engenharia e arquitetura foram nomeados e estão desempenhando suas funções”.

No entanto, conforme já apontado no Relatório de Auditoria, cabe registrar que na
referida “Nota Técnica”, constam 36 funcionários da empresa Saneando compondo
as  equipes  técnicas  da  Coordenação  de  Planejamento  e  Manutenção  –  CPM;  da
Coordenação de Fiscalização - COF e da Assessoria Técnica, e, portanto, desempenhando
as atividades da referida Unidade.
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Quanto ao Sr. Aurélio Pires Júnior, foi apresentada justificativa, sem contudo anexar
aos autos documentos que pudessem respaldar sua argumentação.

Ante o exposto, a Auditoria mantém o achado, destacando, mais uma vez, que: “[...],
embora  o  objeto do [...]  Contrato  nº  70/2014  fosse de consultoria,  os  empregados  da
SANEANDO,  atuavam  na  COINF  como  se  servidores  públicos  fossem,  realizando  as
atividades  próprias  da  Unidade  [...]”,  conforme restou  comprovado  em  “Nota  Técnica”
encaminhada, em anexo ao Ofício Nº 131 /2018 — COINF/SEC, de 24/10/2018, pela Sra.
Carla Cristina Santana de Lima, em resposta à Solicitação nº AAM 01/2018.

II.2. Delegação, a terceiros, da função de fiscal de obras (Item: 5.1.2 do Relatório de
Auditoria – Ref.2147308-13 a Ref.2147308-14)

Conforme se observa no Quadro 01 do Relatório de Auditoria (Ref.2147308-8) que
resume  o  quantitativo  de  pessoal  da  COINF,  dos  34  técnicos  lotados  na
Coordenação  de  Fiscalização  –  COF, 24  são  contratados  pela  SANEANDO,  e
embora qualificados como consultores técnicos eles efetivamente fiscalizavam as
obras e serviços de engenharia sob responsabilidade da SEC.

O art. 67 da Lei nº 8.666/1993 estabelece que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente
designado,  permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assisti-lo  e  subsidiá-lo  de
informações pertinentes a essa atribuição.(Grifo da Auditoria)

Assim, o fiscal de contrato é a pessoa pertencente aos quadros da Administração,
formalmente  designada para  acompanhar  a  execução do contrato,  anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e
determinando o que for necessário para sanar as faltas ou defeitos observados.

Justificativa da Gestora:

A Sra.  Carla  Cristina  Santana de Lima,  por  intermédio do Ofício  Nº 043/2019 –
GAB/COINF/SEC (Ref.2184533-5 a Ref.2184533-6), de 19/03/2019, registra que:

[…]

Medidas adotadas pela COINF: a partir de 20.06.2018, data de assunção
da atual Gestora, a COINF, dentro dos limites de sua competência, vem
envidando esforços para ampliar seu corpo técnico com servidores públicos
efetivos,  solicitando  junto  a  outras  unidades  da  administração  pública
estadual, profissionais para fortalecer a equipe, tendo em vista que o efetivo
atual  […],  mesmo  acrescido  de  alguns  técnicos  ocupantes  de  cargos
comissionados, não tem como atender as demandas da COINF.

A atual gestão adota como procedimento, que os fiscais de contrato são
técnicos pertencentes aos quadros da Administração, que contam com o
auxílio dos técnicos ocupantes de cargos comissionados nas atividades de
acompanhamento das obras.

[…]
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Justificativa do Gestor:

O Sr. Aurélio Pires Júnior, em documento datado de 01/04/2019 (Ref.2191044-5),
encaminhado pelo seu advogado, Sr. Rômulo Monteiro de Almeida Lins, afirma que:

[…]

Quanto  ao  acompanhamento  e  fiscalização  de  trabalhos,
corriqueiramente era função atrelada a servidor efetivo, sendo a pontuação
constante no Relatório de Auditoria, no máximo, mera eventualidade, que
certamente  não  traduz  a  condução  dos  trabalhos  como determinado  no
período de gestão do Requerente.

[…]

Comentário da Auditoria:

A Auditoria ratifica o seu posicionamento uma vez que as justificativas apresentadas
pelos Gestores não trazem elementos capazes de alterar a situação constatada, e,
ainda,  reafirma  que  entende  que  “[…]  a  fiscalização  dos  contratos  de  obras  e
serviços de engenharia sob responsabilidade da SEC está em desacordo com o
citado artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993”.

II.3.  Relatório de Visita  Técnica -  RVT e  Relatório Mensal  de Acompanhamento e
Monitoramento  de  Obras  –  RMA em  desacordo  com  o  estabelecido  no  Edital  e
insuficientes  para  demonstrar  o  trabalho  realizado  (Item: 5.1.3  do  Relatório  de
Auditoria – Ref.2147308-14 a Ref.2147308-16)

De acordo com o Edital que regeu a Concorrência Pública nº01/2003, a contratada deve
fornecer os seguintes produtos: Relatório de Visita Técnica – RVT; Relatório Mensal de
Monitoramento e Acompanhamento de Obras – RMA e Parecer Técnico. Selecionou-se
para análise os RVTs e os RMAs por estarem diretamente relacionados com a fiscalização
dos contratos de obras e serviços de engenharia.

Assim, de acordo com o citado Edital, os Relatórios de Visita Técnica – RVTs fornecidos
pela contratada,  relativos  aos serviços  de avaliação e fiscalização das reformas/obras,
deverão informar com clareza os resultados das avaliações e os Relatórios Mensais de
Monitoramento e Acompanhamento de Obras – RMAs também fornecidos pela contratada
deverão  conter  informações  detalhadas das  atividades  desenvolvidas nas  unidades  de
fiscalização, bem como a avaliação do impacto dessas atividades na orientação preventiva
ou corretiva das reformas/obras/manutenções em execução, inclusive com a indicação de
indicadores  de  desempenho  de  prazo  e  qualidade  na  execução  das
reformas/obras/manutenções.

No entanto, RVTs, os RMAs apresentados pela contratada estão em desacordo com o
estabelecido  no  Edital,  comprometendo  o  adequado  acompanhamento  execução  dos
contratos de obras e serviços de engenharia, a avaliação da qualidade da execução de
seus objetos, a avaliação da empresa contratada, e ainda compromete a regular liquidação
das despesas, vez que, o fiscal, ao atestar de forma inadequada a prestação do serviço, a
realização da obra, ou a entrega do bem, ele reconhece indevidamente o implemento da
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

condição por parte do contratado, permitindo que a autoridade competente realize também
um pagamento indevido.
Justificativa da Gestora:

A  Sra.  Carla  Cristina  Santana  de  Lima,  encaminhou  o  Ofício  Nº  043/2019  –
GAB/COINF/SEC (Ref.2184533-6 a Ref.2184533-8), de 19/03/2019, no qual relata
que:

[…]

O Relatório de Visita Técnica – RVT e o Relatório Mensal de Monitoramento
e  Acompanhamento  de  Obras  –  RMA  e  Parecer  Técnico.  Diretamente
relacionados com o  APOIO A FISCALIZAÇÃO dos contratos de obras e
serviços de engenharia, por exigência da atual Comissão de fiscalização do
Contrato nº 70/2014 […], passaram a informar com clareza e objetidade as
atividades de APOIO A FISCALIZAÇÃO, bem como as medidas preventivas
ou corretivas das intervenções realizadas

[...]

Medidas adotadas pela COINF: ao assumir a COINF, em 20.06.2018, a
atual  Gestora,  adotou  como  medida,  publicar  uma  nova  Comissão  de
Fiscalização e Acompanhamento do Contrato nº 70/2014[...], que passou a
adotar uma postura mais rígida no que se refere acompanhamento do citado
Contrato.

[…]

Justificativa do Gestor:

O Sr. Aurélio  Pires  Júnior,  por  meio  do seu  advogado,  Sr.  Rômulo  Monteiro  de
Almeida Lins,  enviou documento datado de 01/04/2019 (Ref.2191044-5),  no qual
informa:

[…]

Acerca de eventuais fragilidades no preenchimento de relatórios ou
de  check list, informa-se que além dos processos oriundos da gestão do
Requerente,  foram  herdados  centenas  de  outros  oriundos  da  extinta
Superintendência de Construções Administrativas - SUCAB, entidade que
nasceu  absolutamente  segregada  da  SEC,  com  projetos  e  processos
alimentados com documentação deficitária, por vezes inexistente, mas que
através  de  esforços  tremendos  o  Requerente  e  sua  equipe  à  época
conseguiram transformar licitamente em ações de governo.

[…]

Comentário da Auditoria:

Observou-se, quanto às alegações da Gestora, que não foram acostados aos autos
documentação para  comprovação da sua argumentação,  e,  quanto  ao apontado
pelo Gestor, este concordou com a situação constatada pela Auditoria.
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Portanto, a Auditoria confirma o seu posicionamento, destacando mais uma vez que
“[…]  os  RVTs,  os  RMAs  apresentados  pela  contratada  estão  em  desacordo  com  o
estabelecido  no  Edital,  comprometendo  o  adequado  acompanhamento  execução  dos
contratos de obras e serviços de engenharia, a avaliação da qualidade da execução de
seus objetos, a avaliação da empresa contratada, [...]”.

II.4 Fragilidade na liquidação das despesas (Item: 5.2.1 do Relatório de Auditoria –
Ref.2147308-16 a Ref.2147308-19)

O  Secretário  da  Educação  designou,  por  meio  de  portarias,  Comissão  Especial  para
fiscalização e acompanhamento da execução do contrato nº 70/2014, cujos componentes
são servidores do quadro permanente. A Comissão designada pela Portaria nº 518/2018 de
20/01/2018 exerceu suas funções até o mês de julho deste exercício. A partir de então,
nova  Comissão  foi  designada,  em  substituição  à  primeira,  por  meio  da  Portaria  nº
6673/2018 de 09/08/2018.

Os  pareceres  emitidos  pela  Comissão  nomeada  por  meio  da  Portaria  nº  518/2018,
referente as faturas dos meses de janeiro/2018 a junho/2018, são bastante sucintos e não
contêm  as  informações  necessárias  à  liquidação  das  despesas.  Ademais,  para
fundamentar  os  citados  pareceres,  não  ficou  evidenciado  a  realização  da  devida
conferência dos serviços executados, bem como se os valores apontados pela contratada
correspondiam, de fato, aos ajustados na avença comprometendo a verificação do direito
do  credor  em  receber  o  pagamento  pelos  serviços  executados.  Ressalte-se  que,  do
trabalho da Comissão nomeada pela Portaria nº 6673/2018 não se verificou falhas dignas
de nota.

Por  meio  da  Solicitação  nº  ARSZ03/2018,  de  25/10/2018  solicitou-se  à  COINF
esclarecimentos para os fatos apontados. Em resposta, a COINF, por meio do Ofício nº
155/2018 – SEC/COINF/GAB, 14/11/2018, encaminhou os esclarecimentos com apenas a
manifestação da Comissão nomeada pela Portaria nº 6673/2018, e que não foi responsável
pela emissão dos pareceres objeto de apontamento da auditoria.

Justificativa da Gestora:

A  Sra.  Carla  Cristina  Santana  de  Lima,  por  meio  do  Ofício  Nº  043/2019  –
GAB/COINF/SEC (Ref.2184533-8 a Ref.2184533-9), de 19/03/2019, informa que:

[...]

Medidas adotadas pela COINF: ao assumir a COINF, em 20.06.2018, a
atual Gestora, substituiu a Comissão vigente à época, publicando através da
Portaria nº 6673/2018 de 09/08/2018, uma nova Comissão de Fiscalização
e Acompanhamento do Contrato nº 70/2014 […]. Segundo considerações do
Relatório  da  Auditoria,  não  foram  encontradas  falhas  dignas  de  notas
relativas a esta Comissão.

[...]

No tocante ao trabalho da Comissão […], designada por meio da Portaria nº
518/2018,  informo que esta  não atuou no período da atual  Gestão,  não
sendo, portanto, competência deste documento de resposta, citar ou tecer
quaisquer comentários sobre o “modus operandi” e pareceres emitidos pelo
referido grupo.
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[...]
Justificativa do Gestor:

O Sr. Aurélio Pires Júnior, em documento datado de 01/04/2019 (Ref.2191044-5),
enviado pelo seu advogado, Sr. Rômulo Monteiro de Almeida Lins, noticia que:

[…]

Acerca de eventuais fragilidades no preenchimento de relatórios ou
de  check list, informa-se que além dos processos oriundos da gestão do
Requerente,  foram  herdados  centenas  de  outros  oriundos  da  extinta
Superintendência de Construções Administrativas - SUCAB, entidade que
nasceu  absolutamente  segregada  da  SEC,  com  projetos  e  processos
alimentados com documentação deficitária, por vezes inexistente, mas que
através  de  esforços  tremendos  o  Requerente  e  sua  equipe  à  época
conseguiram transformar licitamente em ações de governo.

[...]

Comentário da Auditoria:

Em sua resposta, a Gestora afirmou que: “No tocante ao trabalho da Comissão […],
designada por meio da Portaria nº 518/2018, informo que esta não atuou no período
da atual Gestão, não sendo, portanto, competência deste documento de resposta,
[…]”. Já o Gestor apresentou esclarecimento informando esforços para regularizar
“[…] eventuais fragilidades no preenchimento de relatórios ou de check list, [...]”.
Diante  do  exposto,  a  Auditoria  reafirma  o  seu  posicionamento  uma  vez  que  as
justificativas apresentadas pelos Gestores não trazem elementos capazes de alterar
a situação constatada, ressaltando mais uma vez, conforme Relatório de Auditoria
(Ref.2147308-17), que: 

[...], a fragilidade demonstrada na liquidação da despesa deixa evidente a
ineficiência do trabalho de fiscalização da execução do contrato tendo em
vista  a  qualidade  dos  Relatórios  de  Visita  Técnica  e  Mensal  de
Acompanhamento de Obras que compõem os processos de pagamento,
contrariando o disposto na Lei Estadual nº 9.433/05 em seu art. 154 que
estabelece: cabe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução
do contrato, em todas as suas fases, até o recebimento do objeto, [...], sob
pena de responsabilidade [...]

II.5 Irregularidade no processo de autorização de pagamento (Item: 5.2.2 do Relatório
de Auditoria – Ref.2147308-19 a Ref.2147308-22)

Do exame de processos de pagamentos referentes aos serviços realizados nas obras de
construção, ampliação e reforma de unidades escolares, constatou-se que os despachos
de encaminhamento dos referidos processos para efetuação dos pagamentos dos serviços
executados foram assinados pelo respectivo fiscal da obra, que apôs sua assinatura como
servidor da SEC, mesmo sendo fiscal da empresa Saneando, bem como a confirmação
dada, pelo “de acordo” também tem a assinatura de fiscal da empresa Saneando, como se
fosse  servidor  da  SEC,  conforme  registrado  no  Quadro  02  do  Relatório  de  Auditoria
(Ref.2147308-20 a Ref.2147308-21).

11
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar – CAB – Salvador/BA – CEP 41.750-000

Ref.2423608-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
Z

M
D

M
5N

T
IX



5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Portanto, observa-se que, excetuando os processos assinados pelo Coordenador Técnico,
Sr. André Bastos,  cargo em comissão, os demais processos foram encaminhados para
pagamento com o acordo dado por profissional terceirizado. Cabendo destacar, ainda, a
existência de situações em que os fiscais da obra eram servidores efetivos ou cargo em
comissão, enquanto o acordo dado ocorreu por profissional terceirizado.

Assim, é importante frisar que a empresa contratada (SANEANDO) não está legalmente
autorizada  a  promover  o  atesto  para  pagamento  dos  serviços,  conforme estabelece o
Contrato  no  70/2014,  fruto  da  Concorrência  Nacional  nº  01/2013,  publicado  no  Diário
Oficial do Estado de 20/05/2014.

A situação constatada, da confirmação dada, pelo “de acordo” com a assinatura de fiscal
da empresa Saneando, envolveu recursos no montante de R$R$9.484.706,01.

Justificativa da Gestora:

Observa-se que, por meio do Ofício Nº 043/2019 – GAB/COINF/SEC (Ref.2184533-
9 a Ref.2184533-10), de 19/03/2019, a Sra. Carla Cristina Santana de Lima relata:

[...]

Informo que as obras apresentadas no Quadro 2, que possuem despacho
de autorização  para  pagamento,  assinados  por  colaborador  da  empresa
Saneando como servidor da SEC, antecedem ao período de assunção da
atual Gestão (20.06.2018).

Os processos pertencentes ao período da atual Gestão são assinados pelo
Coordenador  Técnico  do  setor,  André  Paula  Leite  de  Castro  e  Bastos,
Engenheiro Civil, ocupante de cargo em comissão.

[...]

Cabe destacar que na atual Gestão, todos os procedimentos realizados pela
COINF, são acompanhados e supervisionados por servidores efetivos ou
pelos técnicos ocupantes de cargo em comissão, além de assinados pelo
Coordenador Técnico do setor, o Engenheiro Civil,  André Paula Leite de
Castro e Bastos.

[...]

Ademais,  a  Gestora,  em  documento  datado  de  05/07/2019  (Ref.2239674-1  a
Ref.2239674-2), registra que:

[...]

[...]. Após minuciosa análise de cada Ordem de Serviço, verificou-se que o
"de acordo" assinado pelo Sr. Wellington Góes e Silva, que exercia apenas
a função de apoio técnico da Coordenação da Rede Física – CRF, referiam-
se tão somente as medições dos serviços executados conforme espelho de
medições constantes nos processos de pagamentos, [...].
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

A assinatura em comento não tinha, em qualquer hipótese, o condão para
autorização  de  pagamentos,  mas  apenas  como Relatório  de  Medição  e
como demonstrativo dos serviços executados, mesmo porque, o objeto do
Contrato avençado com a empresa Saneando era de Consultoria, e como
consultores,  detinham  tão  somente  a  responsabilidade  de  fornecer  uma
perspectiva objetiva  sobre  os serviços executados,  assim como oferecer
soluções que  serão  acatadas ou  não  pelos  servidores  públicos  efetivos,
verdadeiros  responsáveis  tanto  pela  chancela  do  que  é  indicado  pelos
engenheiros consultores, quanto pela indicação do pagamento da medição.

Registre-se que todo procedimento para autorização de pagamento é feito
pela Comissão de Fiscalização designada pela Portaria nº 9462/2017, que
só  a  posteriori  encaminha  à  Diretoria  financeira  para  liquidação  e
pagamento do apurado.

Medidas adotadas pela COINF: a partir de 20/06/2018 data em que a atual
gestora assumiu as suas funções e competências, vem buscando ampliar o
corpo técnico da COINF através de servidores públicos efetivos, solicitando
a  outros  órgãos  da  administração  pública  estadual  o  deslocamento  dos
mesmos para fortalecimento da equipe existente.

Importante  destacar,  que  foi  o  Coordenador  da  COF (servidor  público
ocupante  de  cargo  comissionado – Engenheiro  Civil)  quem chancelou  e
validou os itens, descrições, quantidades, preços unitários e valores totais
constantes nos Relatórios de Medição que foram tomados como base pela
auditoria realizada.

As medidas adotadas pela COINF, para este item, estão elencadas no Oficio
nº 043/2019 – GAB/COINF/SEC, apresentado dia  19/03/2019, chamando
atenção  que  existe  uma  Comissão  de  Fiscalização  que  valida  todas  as
informações anteriores ao pagamento. (D.O.E. anexo).

[...]

Ainda,  a  Sra.  Carla  Cristina  Santana  de  Lima,  nos  autos  do  Processo  Nº
TCE/007169/2019,  por  intermédio  de  documento  datado  de  31/01/2020
(Ref.2366973-6 a Ref.2366973-8), informa que:

[...], as supostas ocorrências apontadas pela auditoria ocorreram de janeiro
a junho  de 2018, fora do período de Gestão da Requerente, nomeada de
20.06.2018 a 03.07.2019. [...], apenas os achados, datados de 20 e 21 de
junho de 2018, estão inseridos na gestão da requerente,  mas coincidem
exatamente  com  os  dois  primeiros  dias  do  seu  período,  quando  a
Requerente  assumiu  as  funções  de  Coordenadora,  não  sendo  razoável,
sobre eles atribuir-lhe qualquer responsabilidade.

[…]

Ratifica-se que, no período de Gestão da Requerente, todos os processos
relativos  as  obras  do  setor,  eram  analisados  tecnicamente  pelo
Coordenador  Técnico  da  equipe,  o  Engenheiro  Civil  ocupante  de  cargo
comissionado,  André  Paula  Leite  de  Castro  e  Bastos,  e  posteriormente,
analisados  pela  Comissão  de  Fiscalização  designada  pela  Portaria  nº
9462/2017, constituída por servidores efetivos, com a finalidade de atestar o
recebimento,  acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos
que tem por objeto a realização de obras e serviços de engenharia sob
gestão da Secretaria. Após a apreciação da Comissão, os processos eram
encaminhados  à  Diretoria  Financeira  para  adoção  das  providências
cabíveis,  visando  a  liquidação  da  despesa  e  efetivação  do  pertinente
pagamento.

[…]
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Importante destacar, que durante o período de gestão da Requerente,  a
competência  pela  validação  dos  itens,  descrições,  quantidades,  preços
unitários e valores totais constantes nos Relatórios de Medição, tomados
como  base  neste  Relatório  da  Auditoria,  ficou  a  cargo  do  Coordenador
Técnico do setor de Obras, o Engenheiro Civil André Paula Leite de Castro
e  Bastos  (ocupante  de  cargo  comissionado),  responsável  pela  análise,
autorização  inicial  para  pagamento  dos  processos.  Após  liberação,  o
processo  segue  para  a  Comissão  de  Fiscalização  Técnica,  conforme
descrito anteriormente.

Diante das informações supra, solicito que este Tribunal, reavalie a síntese
referente ao item ora em comento apresentado no Relatório de Auditoria,
onde afirma que a mencionada Comissão não exerce a  finalidade a ela
atribuída,  que  é  de  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  dos
contratos, tendo em vista que durante o período de Gestão da Requerente,
o setor designou uma Comissão, que adotou como procedimento, a análise
e verificação na íntegra, da documentação técnica que compõe todos os
processos  encaminhados  para  liquidação  da  despesa  e  efetivação  do
pagamento, e mesmo o acompanhamento sendo feito por amostragem, com
vistorias e inspeções esporádicas as obras, em função da quantidade de
intervenções  em  execução  para  o  número  de  integrantes  da  Comissão
(três),  num estado com 417 municípios,  e  com as dimensões da Bahia,
aliadas a falta de estrutura da Secretaria da Educação, que sempre limitava
o número de viagens, por falta de veículos, motoristas, diárias, etc, não se
pode concluir, que a Comissão deixou em algum momento, de cumprir sua
função.

[...]

Justificativa do Gestor:

Verifica-se que o Sr. Aurélio Pires Júnior enviou, por meio do advogado, Sr. Rômulo
Monteiro de Almeida Lins,  documento datado de 01/04/2019  (Ref.2191044-5),  no
qual faz o seguinte comentário:

[...]

Quanto  ao  acompanhamento  e  fiscalização  de  trabalhos,
corriqueiramente era função atrelada a servidor efetivo, sendo a pontuação
constante no Relatório de Auditoria, no máximo, mera eventualidade, que
certamente  não  traduz  a  condução  dos  trabalhos  como determinado  no
período de gestão do Requerente.

[...]

Ainda,  o  Gestor,  nos  autos  do  Processo  Nº  TCE/007169/2019,  encaminhou
documento datado de 26/05/2020 (Ref.2411962-4 a Ref.2411962-5), no qual registra
que:

[…]

Informo que,  as  supostas  ocorrências  apontadas pela  auditoria  não  tem
fundamento e desde o início da gestão foi criado a comissão de fiscalização
de obras com 03 servidores efetivos do Estado da Bahia, para identificar
quaisquer  erros  e  proceder  com  a  auditoria  necessária  para  o  melhor
desempenho do gasto público. Volto a informar a baixa disponibilidade de
cargos comissionados para atendimento a um setor de grande importância
em fiscalização.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Diante das informações supra, solicito que este Tribunal, reavalie a síntese
referente ao item ora em comento apresentado no Relatório de Auditoria,
onde afirma que a mencionada Comissão não exerce a  finalidade a ela
atribuída,  que  é  de  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  dos
contratos, tendo em vista que durante o período de Gestão do Requerente,
o setor designou uma Comissão, que adotou como procedimento, a análise
e verificação na íntegra, da documentação técnica que compõe todos os
processos  encaminhados  para  liquidação  da  despesa  e  efetivação  do
pagamento, e mesmo o acompanhamento sendo feito por amostragem, com
vistorias e inspeções esporádicas as obras, em função da quantidade de
intervenções  em  execução  para  o  número  de  integrantes  da  Comissão
(três),  num estado com 417 municípios,  e  com as dimensões da Bahia,
aliadas a falta de estrutura da Secretaria da Educação, que sempre limitava
o número de viagens, por falta de veículos, motoristas, diárias, etc, não se
pode concluir, que a Comissão deixou em algum momento, de cumprir sua
função.

[...]

Justificativa do atual Gestor:

O Sr. Vagner Sousa Cunha, atual Coordenador da COINF, nos autos do Processo Nº
TCE/007169/2019, apresentou o Ofício Nº 004/2020 – SEC/COINF (Ref.2359771-2
a Ref.2359771-3), de 21/01/2020, no qual registra que:

[...]

No relatório,  a  auditoria  anexa o Quadro […] discriminando as supostas
ocorrências  datadas  do  exercício  de  2018,  período  anterior  à  posse  do
Gestor  que subscreve a presente,  razão pela qual não serão objetos de
manifestações específicas neste expediente.

Sobre os serviços de apoio à fiscalização e a fiscalização dos contratos na
atual  Gestão,  iniciada  em julho de 2019,  ressalta-se  que são realizados
dentro dos parâmetros normativos.

Ainda sobre o tema, […], informa-se a essa Egrégia Corte que, a partir de
julho de 2019, foram realizadas diversas ações de melhorias nos processos
de fiscalização e pagamento pela atual Gestão para melhor cumprimento
das ações governamentais sob sua responsabilidade.

 [...]

Comentário da Auditoria:

Em  sua  resposta,  por  meio  do  Ofício Nº  043/2019  –  GAB/COINF/SEC,  de
19/03/2019,  a Gestora afirmou que: “[…] as obras apresentadas no Quadro 2, que
possuem despacho de autorização para pagamento, assinados por colaborador da
empresa Saneando como servidor da SEC, antecedem ao período de assunção da
atual  Gestão (20.06.2018)”.  Já em  documento datado de 05/07/2019,  relata que;
“[…] todo procedimento para autorização de pagamento é feito pela Comissão de
Fiscalização designada pela Portaria nº 9462/2017, que só a posteriori encaminha à
Diretoria financeira para liquidação e pagamento do apurado”.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Assim,  cabe  destacar  que  o  Despacho,  anexado  ao  documento  datado  de
05/07/2019, registra que:

A Comissão [...], designada pela Portaria nº 9462/2017 da SEC, tendo por
finalidade o recebimento, acompanhamento e fiscalização da execução dos
contratos que tem por objeto a realização de obras e serviços de engenharia
em prédios sob a gestão desta Secretaria, procede ao encaminhamento do
presente processo contendo a medição da obra referenciada nestes autos,
[...],  objetivando  a  adoção  das  providências  cabíveis  para  liquidação  da
despesa e efetivação do pertinente pagamento, [...].

Ressalte-se que o [...]  processo,  com a documentação que o instrui,  foi
formalizada por esta Secretaria da Educação do Estado da Bahia – SEC,
sendo que a medição em comento é de inteira responsabilidade do técnico
que subscreveu a referida medição.
[...]

Aqui,  observa-se  que  a  mencionada  comissão  encaminha  o  processo  para
liquidação e pagamento, sem exercer de forma suficiente a finalidade a ela atribuída,
de  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  dos  contratos,  uma vez  que  a
mesma ressalta que “[...] a medição [...] é de inteira responsabilidade do técnico que
subscreveu a referida medição”.

Ainda, a Gestora, em documento datado  de 31/01/2020, afirma que “[…] todos os
processos  relativos  as  obras  do  setor,  eram  analisados  tecnicamente  pelo
Coordenador  Técnico  da  equipe,  o  Engenheiro  Civil  ocupante  de  cargo
comissionado, André Paula Leite de Castro e Bastos, […]”, o qual é responsável pela
“[…] validação dos itens, descrições, quantidades, preços unitários e valores totais
constantes  nos  Relatórios  de  Medição,  […]”,  bem  como  “[…]  pela  análise,
autorização  inicial  para  pagamento  dos  processos”  e  que  somente  “[…].  Após
liberação,  o  processo  segue  para  a  Comissão  de  Fiscalização  Técnica,  […]”,  e
destaca que os processos são:

[…] posteriormente, analisados pela Comissão de Fiscalização designada
pela  Portaria  nº  9462/2017,  constituída  por  servidores  efetivos,  com  a
finalidade  de  atestar  o  recebimento,  acompanhamento  e  fiscalização  da
execução dos contratos que tem por objeto a realização de obras e serviços
de engenharia sob gestão da Secretaria. Após a apreciação da Comissão,
os processos eram encaminhados à Diretoria Financeira para adoção das
providências  cabíveis,  visando  a  liquidação  da  despesa  e  efetivação  do
pertinente pagamento.

Portanto, observa-se que permanece a situação relatada  pela Gestora, por
meio  do  Ofício Nº  043/2019  –  GAB/COINF/SEC,  uma  vez  que  a  mesma
informa,  novamente  que  cabe  à  citada  Comissão  de  Fiscalização,  o
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  dos  contratos  e  não  restou
comprovado que a Comissão esteja exercendo a finalidade a ela atribuída.

Ao contrário, tanto a Sra. Carla Cristina Santana de Lima, em documento datado
de  31/01/2020,  quanto  o  Sr.  Aurélio  Pires  Júnior,  em  documento  datado  de
26/05/2020, informam que em suas gestões designaram Comissão de Fiscalização
que adotou:

[...]  como  procedimento,  a  análise  e  verificação  na  íntegra,  da
documentação técnica que compõe todos os processos encaminhados
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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para  liquidação  da  despesa  e  efetivação  do  pagamento,  e  mesmo  o
acompanhamento  sendo  feito  por  amostragem,  com  vistorias  e
inspeções  esporádicas  as  obras,  em  função  da  quantidade  de
intervenções  em  execução  para  o  número  de  integrantes  da  Comissão
(três),  num estado com 417 municípios,  e  com as dimensões da Bahia,
aliadas a falta de estrutura da Secretaria da Educação, que sempre limitava
o número de viagens, por falta de veículos, motoristas, diárias, etc, não se
pode concluir, que a Comissão deixou em algum momento, de cumprir sua
função. (Grifos da Auditoria)

Portanto,  o  Gestor  informa que o  acompanhamento  e  fiscalização das obras  se
realizava por amostragem em função da falta de estrutura da Secretaria e que, por
isso, não se pode concluir que a Comissão deixou de exercer sua função.

Assim, cabe destacar que tal procedimento contraria o quanto disposto no art. 67 da
Lei Federal nº 8.666/1993 que dispõe:

Art.67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por
um representante da Administração especialmente designado, permitida a
contratação  de  terceiros  para  assisti-lo  e  subsidiá-lo  de  informações
pertinentes a essa atribuição. 

Assim,  a  Auditoria  mantém o  seu  posicionamento  uma vez  que  as  justificativas
apresentadas pelos Gestores não trazem elementos capazes de alterar a situação
constatada no citado Quadro 02, na qual, exceto quanto aos processos assinados
pelo Coordenador Técnico, Sr. André Bastos, os  "de acordo" são assinados pelo Sr.
Wellington Góes e Silva, fiscal da empresa Saneando, envolvendo, assim, recursos
no  montante  de  R$R$9.484.706,01. E,  assim,  reafirma  mais  uma  vez,  conforme
Relatório de Auditoria (Ref.2147308-22), que:

[...],  além  de  descumprimento  legal,  a  SANEANDO  não  tem  a  isenção
necessária  para  confirmar  a  prestação  do serviço  realizado  pela  própria
empresa  e,  consequentemente,  autorizar  o  pagamento.  Além  disso,  a
COINF está  delegando  à  empresa  o  papel  que  é  dela  e,  dessa  forma,
também descumprindo norma legal já citada neste relatório, o art. 67 da Lei
8.666/1993.

II.6  Ausência  de  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica  (ARTs)  da  Empresa
Contratada, do Engenheiro Responsável e do Fiscal (Item: 5.3.1.1 do Relatório de
Auditoria – Ref.2147308-22 a Ref.2147308-24)

Durante a análise dos processos de pagamentos, a auditoria constatou as ausências dos
registros individuais dos contratos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da
Bahia (CREA-BA). Saliente-se que todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais deve atender às determinações da
Lei  Federal  nº  6.496/1977,  além da Resolução nº  1.025/2009 do Conselho Federal  de
Engenharia e Agronomia (CONFEA).

Frise-se que, para o profissional responsável, a responsabilidade técnica, que está inserida
na civil, inicia-se com a sua contratação. A responsabilidade civil é aquela que impõe a
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

obrigação  de  reparar  dano  moral  ou  patrimonial  causado  a  terceiro,  em  razão de ato
próprio, ou praticado por pessoa por quem ele responde.

Nunca é demais lembrar que, quaisquer intervenções na área da engenharia requerem
cuidados redobrados, por ser uma atividade onde há riscos de muitos acidentes, portanto,
faz-se necessária a definição de responsabilidades.

No Apêndice I – Ausência de Anotações de Responsabilidade Técnica (Ref.2147308-60 a
Ref.2147308-62) são elencadas as unidades escolares que não apresentaram os referidos
documentos.

Justificativa da Gestora:

A Sra. Carla Cristina Santana de Lima informa, por meio do Ofício Nº 043/2019 –
GAB/COINF/SEC  (Ref.2184533-10  a  Ref.2184533-12),  de  19/03/2019,  que:  “Ao
detectar a ausência dos documentos ora citados, a COINF adotou medidas para
solicitar as empresas e aos fiscais a apresentação das referidas ARTs, que hoje,
compõem o acervo da pasta de cada obra do setor (ver cópias em anexo)”.

Ainda,  a  Gestora,  no  citado documento  datado de 05/07/2019 (Ref.2239674-2),
registra que:

Na auditoria realizada em algumas obras pelo TCE detectou-se a ausência
da ART de empresas Contratadas, mas tendo em vista o número alto de
obras  em execução e grande número  de processos,  a  CONIF  requereu
diretamente as  empresas a  reapresentação das mesmas as quais  já  se
encontram à disposição para conferência. [...].

Como os Contratos, objeto de análise do TCE, são todos de manutenção
das  Unidades  Escolares  desta  Secretaria  e  são  divididos  por  Núcleos
Territoriais  de  Educação  –  NTE,  abrangendo  assim  determinados
municípios, e como algumas manutenções ocorrem em caráter emergencial,
justifica-se nesses casos a não emissão das ART's em tempo hábil no início
da manutenção, devido à urgência dos serviços.

[...]

Ademais,  a  Sra.  Carla  Cristina  Santana  de  Lima,  nos  autos  do  Processo  Nº
TCE/007169/2019, por meio de documento datado de 31/01/2020 (Ref.2366973-10
a Ref.2366973-13), informa que:

[...]

No  intuito  de  responder  os  apontamentos  da  auditoria,  a  Requerente
encaminhou documento protocolado na Secretaria da Educação, através do
SEI, nº 011.5536.2019.008587-31, em 02.12.2019, onde solicita à Diretoria
Geral  –  DG  que  encaminhe  o  expediente  a  COINF,  para  que  sejam
disponibilizadas as cópias das Anotações de Responsabilidade Técnica –
ARTs,  listadas  […]  e,  também  cópias  dos  documentos  listados  [...]  do
Relatório da Auditoria, onde encontram-se individualmente relacionados por
contrato visando embasar a resposta e ser  apresentada ao Tribunal.  Os
documentos  recebidos  até  o  presente  momento  foram acostados a este
expediente no ANEXO I–DOCUMENTAÇÃO POR  CONTRATO e ANEXO
III-DOCUMENTOS DIVERSOS.
Em oportuno, informo que na resposta encaminhada a esse Tribunal,  a
Requerente, ainda no exercício de suas funções do cargo de Coordenadora
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

da COINF, tão logo detectou a ausência das ARTs e demais documentos
técnicos nas pastas das obras, com o objetivo de atualizar e organizar o
arquivo  técnico  do  setor,  encontrado  em  situação  bastante  deficitária,
solicitou das empresas contratadas e dos fiscais, através de CIs e Ofícios
(cópias acostadas ao Ofício n.º 043/2019 – GAB/COINF/SEC-Processo n.º
TCE/010250/2018,  de 19/03/2019 enviado ao TCE),  a  apresentação  dos
citados documentos, para que fossem incorporados ao acervo do setor.

[...]

Justificativa do Gestor:

O  Sr.  Aurélio  Pires  Júnior,  em  documento  enviado  por  meio  do  advogado,  Sr.
Rômulo  Monteiro  de  Almeida  Lins,  datado  de  01/04/2019  (Ref.2191044-5  a
Ref.2191044-6),  registra:  “A  recomendação  de  estabelecer  procedimentos  de
checagem  das  informações  da  documentação  apresentada  com  os  serviços
devidamente prestados [...]”.

Ainda, o Gestor, nos autos do Processo Nº TCE/007169/2019, enviou documento datado
de 26/05/2020 (Ref.2411966-2 a Ref.2411966-4), no qual limitou-se a informar que: “Diante
do exposto pela auditoria e os apontamentos realizados, verifica-se que a minha sucessora
na  Coordenação  da  COINF, solicitou  à  Diretoria  Geral  as  informações  necessárias  e
adotou as medidas para sanar […], visto que já estava na gestão dessa gestora […]”. E,
assim, transcreveu a resposta apresentada pela Sra. Carla Cristina Santana de Lima, em
documento datado de 31/01/2020 (Ref.2366973-10 a Ref.2366973-13).

Justificativa do atual Gestor:

O Sr. Vagner Sousa Cunha, atual Coordenador da COINF, nos autos do Processo Nº
TCE/007169/2019, apresentou o Ofício Nº 004/2020 – SEC/COINF (Ref.2359771-4),
de 21/01/2020, no qual registra que:

[…]

A respeito  das  pendências  indicadas  pela  Auditoria,  informo  que  esta  COINF
procedeu à análise dos processos administrativos existentes,  realizou busca e
levantamento  documental,  sendo  possível  a  localização  de  documentos  de
Anotações de Responsabilidade Técnica - ART conforme discriminados em tabela
(anexo I) e juntados no anexo II.

Considerando a existência  de contratos  vigentes referenciados no relatório  de
auditoria, esta Coordenação entrou em contato, e vem procedendo notificações
às empresas contratadas para que apresentem os documentos de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da empresa e do engenheiro responsável. Do
mesmo modo, conferiu a documentação dos servidores que atuam na COINF e
exercem atividade de fiscalização e solicitou a emissão de ART nos casos de
documentos  não  localizados.  A COINF  fará  a  juntada  aos  autos  dos  citados
documentos assim que forem recebidos.

[…]
Comentário da Auditoria:
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A Sra. Carla Cristina Santana de Lima apresentou documentos em anexo ao Ofício
Nº  043/2019  –  GAB/COINF/SEC,  os  quais  foram  examinados  pela  auditoria  e
aqueles  considerados  adequados foram retirados  do  Apêndice  I  –  Ausência  de
Anotações de Responsabilidade Técnica.

Quanto  ao  documento  datado  de  05/07/2019,  verifica-se  que  a  Gestora,
registrando o grande número de obras em execução, bem como de processos de
pagamentos,  solicitou  da  contratada  a  reapresentação  das  ARTs.  Aqui,  cabe
ressaltar  que  os  contratos,  objeto  de  análise  deste  Tribunal,  referem-se  não
somente  a  manutenção,  mas  também  a  construção,  adequação,  ampliação  e
reforma  de  unidades  escolares,  divergindo,  portanto,  do  quanto  apontado  pela
Gestora.

Ainda, a Sra. Carla Cristina Santana de Lima apresentou documentos em anexo ao
documento datado de 31/01/2020, os quais foram objeto de exame da  auditoria e
aqueles  considerados  pertinentes  também  foram  retirados  do  Apêndice  I  –
Ausência de Anotações de Responsabilidade Técnica.

Quanto  ao  Sr.  Aurélio  Pires  Júnior,  observa-se  que,  em  documento  datado  de
01/04/2019, o  mesmo  não  apresentou  esclarecimento  específico  para  a  presente
ocorrência,  e,  em documento  datado  de  26/05/2020,  limitou-se  a  fazer  referência  a
resposta da Sra. Carla Cristina Santana de Lima.

Já  o  atual  Coordenador  da  COINF, Sr.  Vagner  Sousa  Cunha,  apresentou  o  Ofício  Nº
004/2020 –  SEC/COINF, de  21/01/2020,  ao  qual  anexou  documentos,  os  quais  foram
examinados  pela  auditoria  e  aqueles  julgados  adequados  foram  excluídos  do  citado
Apêndice I.

Por  fim,  cabe  informar  que  os  esclarecimentos  e  documentos  apresentados  e
julgados pertinentes foram considerados, permanecendo, no entanto, as situações
constatadas  que  se  encontram  registradas  no  novo  Apêndice  I  do  presente
Relatório.

II.7 Ausência de documentações obrigatórias para execução e acompanhamento de
obras  e  serviços  (Item: 5.3.1.2  do  Relatório  de  Auditoria  –  Ref.2147308-24  a
Ref.2147308-27)

Examinou-se processos de pagamentos de unidades escolares em construção, bem como
aquelas  que  sofreram  melhoria  e  ampliação  nas  suas  instalações  físicas.  Realizou-se
também vistoria “in loco” nas unidades de Campo Formoso (Laje dos Negros), Lajedinho e
Buerarema (Serra do Padeiro).

Do exame procedido, em relação à documentação exigível em obras de construção civil
não foram fornecidos, dentre outros,  os seguintes documentos: Alvarás de Construção;
Termos  de  Recebimentos  Provisórios  e  Definitivos;  Cadastros  Específicos  no  INSS  –
Matrículas CEI; Recolhimentos de FGTS e GPS; Retenções de INSS; Apólises de Seguro;
Certidões Negativas; Recolhimentos de Tributos (PIS, COFINS, CSLL e IRPJ); Atestados
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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de  Vistorias;  Diários  de  Ocorrências;  Anotações  de  Responsabilidade  (ARTs)  da
contratada, do engenheiro responsável e do fiscal da obra, os quais estão individualmente
relacionados  por  contrato  conforme  Apêndice  II  –  Documentação  não  fornecida  por
Contrato (Ref.2147308-63 a Ref.2147308-68). 

Saliente-se que, da análise dos contratos firmados entre a Secretaria da Educação do
Estado e as diversas empresas contratadas para a realização dos serviços de engenharia,
nos  diversos  municípios  baianos,  a  auditoria  constatou  o  descumprimento  de
determinações expressas em cláusulas contratuais – Obrigações da Contratada, fato que,
além de sinalizar para um elevado risco de ineficácia dos registros de controle, sinaliza
para o desperdício de recursos públicos.

Conforme já mencionado, no Apêndice II estão relacionados os documentos não fornecidos
que são imprescindíveis  para a responsabilização daqueles que praticam a importante
atividade de controle interno.

Diante  do  exposto,  cabe  registrar  que  a  gestão  da  Coordenação  de  Controle  Interno
implementada  pela  Secretaria,  no  que  se  refere  aos  pagamentos  dos  serviços  de
engenharia  (construção,  ampliação  e/ou  reforma),  apresenta  fragilidades  no
acompanhamento  das  diversas  etapas  de  contratação,  execução  e  liquidação  das
despesas.

Justificativa da Gestora:

Verifica-se  que,  por  intermédio  do  Ofício  Nº  043/2019  –  GAB/COINF/SEC
(Ref.2184533-10 a Ref.2184533-13), de 19/03/2019, a Sra. Carla Cristina Santana
de Lima relata que:

[...]

Ao  observar  a  não  apresentação  dos  Termos  de  Recebimento,  a  atual
gestão da COINF, nos casos cabíveis, das obras e intervenções concluídas
no período pertencente a gestão vigente (de 20 de junho de 2018 até a
presente data), adotou as providências cabíveis para emissão dos citados
documentos,  exigindo da contratada, quando couber o caso,  a execução
dos procedimentos  de  correções  das  imperfeições  e  falhas  construtivas,
bem  como  realização  dos  serviços  pendentes  de  execução.  Estes
documentos  compõem  o  acervo  da  pasta  de  cada  obra  do  setor  (ver
documentos em anexo).

A gestão da COINF tem consciência da importância do fornecimento dos
documentos  ora  citados,  para  o  bom  desenvolvimento  da  atividade  de
controle interno,  solicitando das empresas e técnicos, as referidas peças
documentais. Cabe o registro, que a medida que a gestão detectou falhas
no  controle  interno  relativas  ao  acompanhamento  das  etapas  de
desenvolvimento das obras de  engenharia implementadas pela Secretaria,
envidou esforços para obtenção e  fornecimento desses documentos, com
vistas a sanar o problema.

[...]
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

[...]  Ao detectar a ausência dos documentos ora citados neste Relatório, a
COINF adotou medidas para solicitar junto a Diretoria Financeira da SEC,
cópia dos citados documentos (ver cópias em anexo).

[...]

Ainda,  a  Gestora,  no  citado documento  datado de 05/07/2019 (Ref.2239674-3),
registra que:

[...]

Quanto a este item, na época das execuções das obras elencadas pelo
TCE,  as  mesmas  se  sujeitavam a  medições  organizadas  em planilhas
Excel,  sendo  assim,  não  se  criavam  documentos  suficientes  para  que
fossem  gerados  os  Atestados  de  Vistoria.  Assim,  atualmente   já  se
encontra  em  total  funcionamento  o  Sistema  Integrado  de
Acompanhamento – SIA, de onde são gerados os Atestados de Vistoria,
Relatórios de Contratos e Relatórios de Medição.

[...]

Ademais,  a  Sra.  Carla  Cristina  Santana  de  Lima,  nos  autos  do  Processo  Nº
TCE/007169/2019, por meio de documento datado de 31/01/2020 (Ref.2366973-10
a  Ref.2366973-13), apresentou esclarecimentos em conjunto com o ponto anterior
(Ausência de Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) da Empresa Contratada, do
Engenheiro  Responsável  e  do  Fiscal  (Item: 5.3.1.1  do  Relatório  de  Auditoria  –
Ref.2147308-22 a Ref.2147308-24)). Portanto, cabe considerar as mesmas justificativas
apresentadas no citado ponto de auditoria. 

Justificativa do Gestor:

Observa-se que  o Sr. Aurélio Pires Júnior, por meio de documento encaminhado
pelo  advogado,  Sr.  Rômulo  Monteiro  de  Almeida  Lins,  datado  de  01/04/2019
(Ref.2191044-5 a Ref.2191044-6), apenas informa que:

[...]

A recomendação de  estabelecer  procedimentos  de  checagem das
informações da documentação apresentada com os serviços devidamente
prestados  e  cobrar  o  adequado  preenchimento  dos  relatórios  de  visita
técnica e de acompanhamento e monitoramento de obras,  de forma que
sejam suficientes para a liquidação da despesa, é absolutamente pertinente,
mas não estranha à gestão do Requerente, haja vista, como já informado,
partiu dele mesmo as primeiras iniciativas de aprimoramento da confecção
de relatórios  e  dos  trâmites  internos,  visando  sempre  a  transparência  e
eficácia das ações da COINF.

[...]

Ainda, o Gestor, nos autos do Processo Nº TCE/007169/2019, em documento datado de
26/05/2020 (Ref.2411966-2 a Ref.2411966-4), apresentou esclarecimentos em conjunto
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

com o ponto anterior (Ausência de Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) da
Empresa Contratada, do Engenheiro Responsável e do Fiscal (Item: 5.3.1.1 do Relatório
de Auditoria – Ref.2147308-22 a Ref.2147308-24)). Assim, deve-se observar as mesmas
justificativas apresentadas no referido ponto de auditoria. 

Justificativa do atual Gestor:

O Sr. Vagner  Sousa Cunha,  atual  Coordenador  da  COINF, nos autos  do Processo Nº
TCE/007169/2019, apresentou o Ofício Nº 004/2020 – SEC/COINF (Ref.2359771-4), de
21/01/2020, no qual registra que:

[...]

[..],  a  auditoria  elenca  documentos  não  fornecidos no  período  da  inspeção,
destacando, conforme seu entendimento a importância de alguns deles para a
instrução  processual.  A partir  do  rol  descrito  no  Apêndice  […]  do  relatório  de
auditoria,  esta  COINF  procedeu  à  análise  dos  processos  administrativos
existentes,  realizou  busca  e  levantamento  documental,  sendo  possível  a
localização de diversos documentos listados pela auditoria anexados ao presente
expediente na tabela constante no anexo I.

[...]

Comentário da Auditoria:

A auditoria examinou os citados documentos apresentados em anexo ao Ofício Nº
043/2019 – GAB/COINF/SEC, bem como aqueles anexados ao documento datado
de 31/01/2020,  encaminhados pela Gestora,  e  aqueles  considerados adequados
foram retirados do Apêndice II – Documentação não fornecida por Contrato.

Quanto  ao  Sr.  Aurélio  Pires  Júnior,  observa-se  que,  em  documento  datado  de
01/04/2019, foi apresentada justificativa, sem contudo anexar aos autos documentos que
pudessem respaldar sua argumentação e, em documento datado de 26/05/2020, limitou-
se a fazer referência a resposta da Sra. Carla Cristina Santana de Lima.

Ainda, os documentos encaminhados pelo Sr. Vagner Sousa Cunha, em anexo ao Ofício
Nº 004/2020 – SEC/COINF, também foram objeto de análise desta auditoria e aqueles
julgados pertinentes foram excluídos do citado Apêndice II.

Ademais, cabe informar que os esclarecimentos e documentos apresentados pelos
Gestores, julgados pertinentes, foram considerados, permanecendo, no entanto, as
situações  constatadas  que  se  encontram  registradas  no  novo  Apêndice  II  do
presente Relatório.

II.8 Antecipação de Pagamento de Serviços (Item: 5.3.1.3 do Relatório de Auditoria –
Ref.2147308-27 a Ref.2147308-30)
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Durante  a  análise  dos  processos  para  pagamento  dos  serviços  de  engenharia
contratados (construção,  ampliação e/ou reforma),  bem como em inspeção física
realizada em construção de unidades escolares (Campo Formoso – distrito de Laje
dos Negros; Lajedinho e Buerarema – distrito de Serra do Padeiro), constatou-se
que,  embora  alguns  serviços  contemplados  em  planilhas  de  quantitativos  não
tenham sido executados, os registros efetuados indicavam que eles foram pagos,
conforme demonstrado no Apêndice III  – Antecipação de Pagamento de Serviços
(Ref.2147308-69 a Ref.2147308-81). 

Cabe destacar o ocorrido,  no município de Lajedinho,  na obra de construção de
unidade escolar de 6 salas de aula, para sediar o Colégio Estadual Professor Delzair
Nascimento  Galvão.  Na  primeira  medição  houve  um  adiantamento  de  serviços
(embasamento com pedra argamassada – item 015-002-50-09-08-007 e muro em
alvenaria  de  blocos  revestidos  –  item  015-003-21-03-02-907)  que  somaram  o
montante de R$ 281.082,24 x 0,74 (K)14 = R$ 208.000,86 (duzentos e oito mil  e
oitenta e seis centavos).

A constatação  ficou  evidenciada  quando  da  análise  do  Relatório  Fotográfico  do
processo de pagamento da referida medição (fls. 10 à 16), que apenas apresentava
fotos dos serviços de terraplenagem, topografia, placa da obra e barracão, mas com
a  planilha  de  quantitativos  liquidada  e  autorizada  para  pagamento  dos  citados
serviços indicados na 1ª medição.

Diante da situação, procedeu-se visita ao citado município, bem como aos demais
referenciados para ratificar as ocorrências, sendo confirmada pela auditoria a prática
do procedimento de antecipação de pagamento de serviços.

Saliente-se  que  a  irregularidade  cometida  ocorreu  em  diversas  medições,  conforme
discriminadas  no  Apêndice  III  –  Antecipação  de  Pagamento  de  Serviços,  sendo  pago
indevidamente a quantia de R$ 1.874.729,49.

Justificativa da Gestora:

Observa-se  que  a  Sra.  Carla  Cristina  Santana  de  Lima,  por  intermédio  do  Ofício  Nº
043/2019 – GAB/COINF/SEC (Ref.2184533-13 a Ref.2184533-14), de 19/03/2019, registra
que:

[…]

A  COINF  disponibiliza  aos  fiscais/técnicos  efetivos  ou  ocupantes  de  cargos
comissionados, viagens, diárias e veículos oficiais, possibilitando que os fiscais
realizem vistorias a obras com determinada periodicidade, para fiscalização e o
acompanhamento efetivo das intervenções e serviços de engenharia.

Ressalto a informação descrita no parágrafo anterior, que a COINF adota como
procedimento das suas ações, a realização das vistorias periódicas dos fiscais as
obras, visando o acompanhando e a perfeita execução do contrato, em todas as
suas fases, até o recebimento final da obra.
Diante  do  exposto,  esta  Coordenação,  adotará  medidas  para  convocar  os
respectivos fiscais das obras citadas, a prestar oficialmente esclarecimentos aos
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

pontos elencados pela Auditoria do TCE, e adoção das providências pertinentes,
no que couber à situação.

[…]

Justificativa do Gestor:

O Sr. Aurélio Pires Júnior, em documento datado de 01/04/2019 (Ref.2191044-6), enviado
pelo advogado, Sr. Rômulo Monteiro de Almeida Lins, limita-se a informar que:

[…]

As recomendações acerca dos itens acima se amalgamam em sanar as
fragilidades apontadas quanto ao  controle interno da execução dos contratos,
bem como adotar as medidas necessárias para garantir o adequado processo de
contratação, execução e acompanhamento dos contratos de obras, inclusive no
que se refere à  execução financeira relativa os processos  de pagamento dos
serviços realizados.

[…]

Comentário da Auditoria:

Quanto  aos  esclarecimentos  apresentados  pela  Gestora,  a  auditoria  reitera  a  sua
recomendação para que a Secretaria da Educação promova a abertura de processos de
sindicância, visando apurar responsabilidades e possíveis prejuízos causados, bem como
adotar as demais medidas cabíveis para a Administração Pública.

A auditoria não coaduna com o entendimento do indigitado gestor, tendo em vista que a
inspeção “in loco” refere-se à estrita funcionalidade de acompanhamento da execução da
obra (evolução física), atividade principal de fiscalização dos servidores designados para
promover a verificação dos serviços realizados conforme determinado em contrato, não se
tratando, portanto, de atividade adstrita ao controle interno.

Neste sentido, a Auditoria mantém o seu posicionamento no tocante a promover a abertura
de Processo de Sindicância para a apuração de responsabilidades e possíveis prejuízos
causados,  bem  como adotar  as  demais  medidas  cabíveis  para  evitar  a  prática  deste
procedimento danoso para a Administração pública. E, assim, registra-se que permanecem
as situações apontadas no Apêndice III do Relatório de Auditoria

II.9  Irregularidades  Constatadas  no  Cadastro  Específico  do  INSS  (Matrícula  CEI)
(Item: 5.3.1.4 do Relatório de Auditoria – Ref.2147308-30 a Ref.2147308-31)

Durante a análise dos processos de pagamentos, solicitados por meio das Solicitações nº
PSPF 001/2018 e nº 002/2018, a auditoria verificou processos de pagamentos de obras
sem a apresentação da matrícula CEI, bem como a apresentação de mesma matrícula CEI
para obras realizadas em municípios diversos e o registro do número da matrícula CEI
apenas na Nota Fiscal de pagamentos. Tais situações são evidenciadas no Apêndice IV –
Irregularidades  no  Cadastro  Específico  do  INSS  (Matrícula  CEI)  (Ref.2147308-82  a
Ref.2147308-84).
Aqui,  cabe  destacar  a  situação  constatada  nas  obras  localizadas  nos  municípios  de
Salvador, Itapebi e Ilhéus, resultante do contrato nº 040/2017, com a Construtora Volque
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Ltda. e a obra do município de Ruy Barbosa, relativa ao contrato nº 038/2017, com a Grado
Engenharia Ltda., que apresentaram o registro do mesmo número de matrícula CEI nas
suas Notas Fiscais de pagamentos, apesar de se tratarem de municípios distintos, além de
se referirem também a contratos e construtoras diferentes.

Ainda,  cabe  ressaltar  que,  dentre  outras  obrigações,  a  contratada  está  obrigada  a
matricular os serviços no INSS e entregar à SEC/COINF as guias de recolhimento das
contribuições de assistência e previdência social  e do FGTS, nos termos da legislação
específica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em
papel  timbrado da Contratada,  carimbada e assinada por  pessoa legalmente habilitada
para tal fim, atestando, sob pena da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total
da mão de obra empregada nos serviços contratados.

Justificativa da Gestora:

Verifica-se que a Sra. Carla Cristina Santana de Lima, por intermédio do Ofício Nº
043/2019 – GAB/COINF/SEC (Ref.2184533-14), de 19/03/2019, registra que: 

[...]

Medidas adotadas pela COINF: Com base nas informações apresentadas
no Relatório de Auditoria, a Auditoria aponta o não atendimento a Legislação
Federal.
A COINF adotou medidas para solicitar as empresas a apresentação dos
documentos ora em questão, assim como os esclarecimentos que se façam
necessários (ver cópias em anexo).

[...]

Ademais, a Gestora, no referido documento datado de 05/07/2019 (Ref.2239674-3
a Ref.2239674-4), informa:

[...]

Em  relação  a  este  item,  como  é  de  competência  das  empresas
apresentarem as suas explicações para as irregularidades apontadas, foram
enviados  ofícios  requerendo  esclarecimentos,  e  de  forma  geral,  as
respostas foram no sentido de que o CEI é específico  de cada Contrato,
sendo único, e em atendimento a requisito previsto em instrução normativa
de RFB não há irregularidades, vez que, o objeto dos Contratos onde há
indicação  do  TCE  sobre  irregularidades,  se  referem  a  Contratos  de
Manutenção  em  determinada  região  geográfica  delimitada  por  referidos
lotes,  não  existindo  portanto  matrícula  por  DEMANDA,  em  verdade  a
existência é de Matrícula Única.

Ainda, a matrícula apresentada na Nota Fiscal é vinculada ao Contrato com
a Secretaria da Educação e é gerada no site da Receita Federal.  Como
exemplo e por amostragem, a empresa PJ Construções e Terraplanagem
Ltda.  enviou  documento  gerado  como  forma  de  demonstrar  o  alegado
(encontrando-se  à  disposição  desse  TCE).  Nesse  passo,  o  Contrato  de
Manutenção  tem  por  objeto  execução  de  serviços  de  engenharia  para
serem  prestados  por  demandas.  Assim,  é  avença  administrativa  cuja
finalidade  não  é  a  entrega  final  de  um  empreendimento  (obra),  mas  a
realização de serviços de engenharia de baixa complexidade em imóveis,
situados em diversas localidades do Estado da Bahia,
Cada OS está vinculada ao mesmo contrato administrativo e as despesas
são arcadas pela mesma fonte. Sendo assim:
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

a) Se existe uma única relação contratual:
b) Se existem múltiplas (por vezes mais de uma em um mês) Ordens

de Serviços emitidas ao longo de toda duração do contrato;
c) Os  serviços  realizados  são  de  baixa  complexidade  e  altamente

padronizados:

não há razão para que as empresas emitam uma CEI para cada Ordem de
Serviço. Ademais, a finalidade da emissão da CEI é garantir que os tributos
devidos pela Contratada ao INSS em decorrência das relações de trabalho
travadas  entre  ela  e  os  seus  empregados  durante  a  execução  das
atividades sejam efetivamente pagos.

Logo, a emissão de uma única CEI para o cumprimento de todas as Ordens
de Serviços dos contratos de manutenção, não só não constitui qualquer
irregularidade administrativa como em nada afeta a arrecadação do INSS. E
ainda, os órgãos fazendários da União, até a presente data, não indicaram
qualquer tipo de irregularidade na adoção deste procedimento.

[...]

Ademais,  a  Sra.  Carla  Cristina  Santana  de  Lima,  nos  autos  do  Processo  Nº
TCE/007169/2019, por meio de documento datado de 31/01/2020 (Ref.2366973-10
a Ref.2366973-13), apresentou esclarecimentos em conjunto com pontos anteriores
(Ausência de Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) da Empresa Contratada, do
Engenheiro  Responsável  e  do  Fiscal  (Item: 5.3.1.1  do  Relatório  de  Auditoria  –
Ref.2147308-22  a  Ref.2147308-24)  e  Ausência  de  documentações  obrigatórias  para
execução e acompanhamento de obras e serviços (Item: 5.3.1.2 do Relatório de Auditoria –
Ref.2147308-24  a  Ref.2147308-27)).  Assim,  cabe  observar  as  mesmas  justificativas
apresentadas nos citados pontos de auditoria. 

Justificativa do Gestor:

O Sr. Aurélio Pires Júnior, em documento datado de 01/04/2019  (Ref.2191044-6),
enviado  pelo  advogado,  Sr.  Rômulo  Monteiro  de  Almeida  Lins,  registrou
esclarecimentos em conjunto com o ponto anterior (Antecipação de Pagamento de
Serviços (Item: 5.3.1.3 do Relatório de Auditoria – Ref.2147308-27 a Ref.2147308-30)).
Portanto,  cabe  considerar  as  mesmas  justificativas  apresentadas  no  citado  ponto  de
auditoria.

Ainda, o Gestor, nos autos do Processo Nº TCE/007169/2019, em documento datado de
26/05/2020 (Ref.2411966-2 a Ref.2411966-4), apresentou esclarecimentos em conjunto
com os pontos anteriores (Ausência de Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs)
da  Empresa  Contratada,  do  Engenheiro  Responsável  e  do  Fiscal  (Item: 5.3.1.1  do
Relatório de Auditoria – Ref.2147308-22 a Ref.2147308-24) e Ausência de documentações
obrigatórias  para  execução  e  acompanhamento  de  obras  e  serviços  (Item: 5.3.1.2  do
Relatório  de  Auditoria  –  Ref.2147308-24  a  Ref.2147308-27)).  Assim,  cabe observar  as
mesmas justificativas apresentadas nos referidos pontos de auditorias. 

Justificativa do atual Gestor:
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

O Sr. Vagner Sousa Cunha, atual Coordenador da COINF, nos autos do Processo Nº
TCE/007169/2019, apresentou o Ofício Nº 004/2020 – SEC/COINF (Ref.2359771-4
e Ref.2359771-5), de 21/01/2020, no qual registra que:

[…] trata de supostas irregularidades constatadas no cadastro específico
do INSS (Matrícula CEI) a auditoria acolhe manifestação da Senhora Carla
Cristina  Santana  de  Lima,  Gestora  anterior  da  COINF,  e  firma  o
entendimento  “da  sua  não  necessidade  para  cada  ordem  de  serviço
emitida”  e  aduz  ainda,  que  a  sua  “emissão  por  contrato  é  garantir  o
recolhimento  dos  tributos  devidos  pela  contratada  ao  INSS,  em
decorrência  do  vínculo  trabalhista,  não  se  configurando  burla  à
arrecadação obrigatória ao Governo Federal (INSS)”.

Entretanto,  afirma a manutenção do entendimento  no  que se refere ao
elencado  no  Apêndice  IV  denominado  irregularidades  no  cadastro
específico do INSS e destaca no corpo do relatório três pontos. O ponto 2
que se refere à falta de apresentação do documento da matrícula CEI para
as obras realizadas por empresas contratadas e o ponto 3 referentes às
obras  em  Unidades  Escolares  em  municípios,  foram  discriminados  no
Apêndice  IV  e  os  respectivos  documentos  apresentados  pela  COINF,
conforme tabela  (anexo I)  e juntados no anexo II,  sanando pendências
identificadas pela auditoria.

Sobre o ponto I, a auditoria manteve como irregularidade a apresentação
da  mesma  matrícula  CEI  pela  Construtora  Volque  Ltda.  e  Grado
Engenharia Ltda.  Desta forma, foram solicitadas às referidas empresas,
cujos contratos ainda estão vigentes,  documentos de matrícula CEI nos
quais se pode evidenciar números distintos, diferente do observado pela
auditoria (anexo II).

[...]

Comentário da Auditoria:

A auditoria examinou os citados documentos encaminhados em anexo ao Ofício Nº
043/2019 – GAB/COINF/SEC, e aqueles considerados adequados foram retirados
do Apêndice IV – Irregularidades no Cadastro Específico do INSS (Matrícula CEI).
Quanto aos esclarecimentos da Coordenadora da COINF, por meio do  documento
datado  de  05/07/2019,  no  qual  informa a  transferência  de  titularidade  para  as
empresas apresentarem suas explicações para as irregularidades apontadas não se
assenta como critério razoável, uma vez que a prerrogativa da gestão na execução
de contratos, efetivamente para a fiscalização das obras e serviços de engenharia, é
de responsabilidade da SEC.

Neste  mesmo  entendimento  cabe  observar  o  que  determina  a  CLÁUSULA
CONTRATUAL  –  DA FISCALIZAÇÃO,  in  verbis:  “A  CONTRATANTE  exercerá  a
fiscalização da execução do objeto do contrato,  mediante pessoal  especializado,
designado  para  tal  fim,  pela  COINF/SEC,  sem  que  reduza,  nem  exclua,  a
responsabilidade da CONTRATADA.”. Ademais, a COINF/SEC reitera o caráter de
responsabilidade atribuído à fiscalização: “Reserva-se à fiscalização o direito e a
autoridade,  para  resolver  qualquer  caso duvidoso  ou omisso,  [...]”.  (Grifo  da
Auditoria).
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Neste diapasão, a auditoria compreende que a contratação de terceiros é permitida
para assistir e subsidiar a Administração, sendo este o entendimento do Plenário do
TCU  no  seu  Acórdão  nº  1930/2009,  quando  se  posiciona:  “[...]  o  contrato  de
supervisão tem natureza eminentemente assistencial ou subsidiária, no sentido de
que a responsabilidade última pela fiscalização da execução não se altera com sua
presença, permanecendo com a Administração Pública”.

Portanto,  não  caberia  às  empresas  contratadas  justificar  as  irregularidades
apresentadas, e sim, tão somente à SEC aqui representada pela COINF.

Ademais, a transferência de justificativa demonstra insegurança, por aqueles que
fazem parte do quadro efetivo desta COINF, o que fragiliza a liquidação da despesa.

No tocante ao mérito da não apresentação da matrícula CEI individualizada para os
serviços de manutenção, a auditoria firma o entendimento da sua não necessidade
para cada Ordem de Serviço emitida. Sua emissão por contrato é para garantir o
recolhimento  dos  tributos  devidos  pela  contratada  ao  INSS,  em  decorrência  do
vínculo trabalhista, não se configurando burla à arrecadação obrigatória ao Governo
Federal (INSS).

Quanto  ao  Sr.  Aurélio  Pires  Júnior,  observa-se  que  o  mesmo  não  apresentou
esclarecimento específico para a presente ocorrência.

Ainda, os documentos encaminhados pelo Sr. Vagner Sousa Cunha, em anexo ao
Ofício  Nº  004/2020  –  SEC/COINF,  no  qual  o  atual  Gestor  apresentou  seus
comentários, também foram objeto de análise desta auditoria e aqueles julgados
pertinentes foram excluídos do citado Apêndice IV.

Por  fim,  cabe  informar  que  os  esclarecimentos  apresentados  e  documentos
julgados pertinentes foram considerados e atualizados, permanecendo, apenas a
não  apresentação  da  Matrícula  CEI  para  as  unidades  escolares  em  Itabuna,
Camaçari e Campo Formoso, bem como a apresentação da mesma Matrícula CEI,
referente às obras de manutenção da Construtora Volque Ltda., na nota fiscal nº
00266,  de  23/07/2018,  no  valor  de  R$341.810,60,  emitida  pela  empresa  Grado
Engenharia Ltda. relativa à manutenção civil e elétrica em escola no município de
Ruy Barbosa.  Tais  situações  encontram-se  registradas  no  novo  Apêndice  IV  do
presente Relatório.

II.10 Ausência do Diário de Ocorrências e Projetos, e Inobservância de Norma
de  Segurança (Item: 5.3.1.5  do  Relatório  de  Auditoria  –  Ref.2147308-31  a
Ref.2147308-33)

Durante  a  inspeção  física  nas  obras  de  construção  de  unidades  escolares  nos
municípios de Campo Formoso (distrito de Laje dos Negros), Lajedinho e Buerarema
(distrito  de  Serra  do  Padeiro),  a  Auditoria  constatou  a  inexistência  de  Diário  de
Ocorrências e Projetos, a inobservância da utilização de Equipamentos de Proteção
Individuais (EPIs).
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Saliente-se  que  a  obra  em  Buerarema  encontrava-se  paralisada desde
06/09/2018,  não  permitindo  à  Auditoria  obter  acesso  aos  documentos-projetos  e
diário de ocorrências. Ainda assim, a Auditoria identificou serviços constantes da 4ª
medição que  não foram executados, porém atestados como se tivessem sido
realizados. Estes serviços, além dos demais constantes da 2ª medição, encontram-
se elencados no Apêndice III – Antecipação de Pagamento de Serviços.

Ademais, a Auditoria constatou, na obra de Campo Formoso, a falta de projetos no
canteiro, além de serviços executados sem o atendimento das normas construtivas,
bem  como  quantidade  reduzida  de  operários  para  a  realização  dos  serviços
planilhados.

Em  Lajedinho,  constatou-se serviços constantes da 7ª medição que  não foram
executados, porém atestados como se tivessem sido realizados. Estes serviços,
além dos demais constantes das 1ª, 2ª e 3ª medições, encontram-se elencados no
Apêndice III – Antecipação de Pagamento de Serviços.

A ausência do referido diário dificulta sobremaneira a realização da análise sobre os
problemas identificados e ocorridos durante a sua execução, principalmente quanto
a eventos que venham a provocar acréscimos ou supressões de serviços, justificar
atrasos  e  paralisações,  bem como registrar  quaisquer  fatos  e  atos  que  possam
dificultar o andamento da execução da obra.

A não apresentação  do  mencionado documento,  a  falta  dos  registros  diários  de
acompanhamento,  configura-se  fator  impeditivo  de  análise  das  ocorrências
verificadas no canteiro de obras, bem como das definições por parte dos envolvidos
para a continuidade dos serviços susceptíveis de intervenções.

No tocante à falta de utilização dos equipamentos de proteção individual, a auditoria
constatou  que,  nas  obras  em  andamento  (Campo  Formoso  e  Lajedinho),  os
operários  que  se  encontravam  nos  canteiros  de  obras,  realizando  as  suas
atividades,  não possuíam dispositivos ou produto destinado à proteção de riscos
suscetíveis  de  ameaçar  a  segurança  e  a  saúde  no  trabalho,  contrariando  às
determinações da Norma Regulamentadora – NR 6.

Justificativa da Gestora:

Observa-se que a Sra. Carla Cristina Santana de Lima, por intermédio do Ofício Nº
043/2019  –  GAB/COINF/SEC (Ref.2184533-15  a  Ref.2184533-16),  de  19/03/2019,
registra que:

[…]

Medidas adotadas pela COINF: Com base nas informações apresentadas
no  Relatório  de  Auditoria,  a  COINF  adotará  medidas  para  solicitar  as
empresas à apresentação do Diário de Ocorrências e Projeto na obra, bem
como  as  providências  para  sanar  as  irregularidades  apontadas,
especificamente, quanto à observação das normas de segurança. 

[…]
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Justificativa do Gestor:

O Sr. Aurélio Pires Júnior, em documento datado de 01/04/2019  (Ref.2191044-6),
enviado  pelo  advogado,  Sr.  Rômulo  Monteiro  de  Almeida  Lins,  registrou
esclarecimentos em conjunto com os pontos anteriores (Antecipação de Pagamento de
Serviços (Item: 5.3.1.3 do Relatório de Auditoria – Ref.2147308-27 a Ref.2147308-30) e
Irregularidades Constatadas no Cadastro Específico do INSS (Matrícula CEI) (Item: 5.3.1.4
do Relatório de Auditoria – Ref.2147308-30 a Ref.2147308-31)). Assim, cabe considerar as
mesmas justificativas apresentadas nos referidos pontos de auditoria.

Comentário da Auditoria:

Auditoria examinou os documentos enviados pela Gestora, em anexo ao Ofício Nº
043/2019 – GAB/COINF/SEC, e comprovou que foram anexados apenas os diários
de  obra  da  obra  de  Lajedinho  às  folhas  487  a  925,  e  alguns  termos  de
responsabilidade pela  guarda e  uso de Equipamentos de Proteção Individual  às
folhas 926 a 939.

A auditoria não coaduna com o entendimento do indigitado gestor, tendo em vista que as
irregularidades apontadas constituem-se em atividades próprias de execução dos serviços
de  engenharia  constantes  em  contrato,  e  não  do  controle  interno  no  tocante  ao
acompanhamento dos contratos visando os pagamentos dos serviços realizados.

Neste contexto, a Auditoria mantém a recomendação de adoção e providências para o
saneamento das irregularidades elencadas.

II.11 Recolhimento Único do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)  para
Várias  Medições  de  Obras  Distintas (Item: 5.3.1.6  do  Relatório  de  Auditoria  –
Ref.2147308-33 a Ref.2147308-36)

Da análise dos processos de pagamentos, a Auditoria constatou que a Construtora Volque
Ltda.  e  a PJ Construções e Terraplanagem Ltda,  efetuaram o recolhimento de valores
idênticos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), incidentes sobre as
folhas de pagamentos relativas aos serviços de engenharia executados, em várias Ordens
de Serviços (OS), inclusive em municípios distintos. Tal situação encontra-se discriminada
no Quadro 03 do Relatório de Auditoria (Ref.2147308-34 a Ref.2147308-35).

Frise-se,  ainda,  que  o  pagamento  das  contribuições  previdenciárias  por  si  só  não  é
suficiente. Elas precisam ser informadas corretamente para que não ocorram divergências
entre o que foi pago e o que a Receita Federal do Brasil (RFB) confirma como pagamento
efetuado.  Essas  informações  são  prestadas  mensalmente  através  da  Guia  de
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP).

O pagamento efetuado corretamente e informado indevidamente impede a emissão da
Certidão  Negativa  de  Débitos  (CND),  necessária  para  a  averbação  da  obra  junto  ao
Registro Geral de Imóveis (RGI).

Como  consequência,  a  irregularidade  constatada  impede  que  o  Estado  regularize  a
titularidade da obra realizada, apresentando valor contábil diferente do real e destoante
com as determinações dos arts. 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 4320/1964.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Justificativa da Gestora:

A  Sra.  Carla  Cristina  Santana  de  Lima,  por  meio  do  Ofício  Nº  043/2019  –
GAB/COINF/SEC (Ref.2184533-16), de 19/03/2019, registra:

[...]

Medidas  adotadas  pela  COINF: Cabe  salientar  que  o  recolhimento  do
FGTS das obras  discriminadas no Quadro  03 do Relatório  da  Auditoria,
refere-se aos meses de janeiro a março de 2018, compreendendo o período
anterior  a  assunção  da  atual  Gestão  da  COINF  (20.06.2018).  Contudo,
baseando se nas informações apresentadas no Relatório  de Auditoria,  a
COINF adotará  medidas  para  solicitar  as  empresas  à  apresentação  dos
documentos que comprovem a regularização das situações apresentadas,
bem como exigir dos responsáveis pelas obras em execução, que adotem
as medidas para atendimento da Legislação Federal.

[...]

Ainda, a Gestora, no mencionado documento datado de 05/07/2019 (Ref.2239674-
4), informa:

[…]

Quanto  ao  recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  –
FGTS apresentado, trata-se dos períodos de execução dos serviços com as
O.S. emitidas devido as demandas solicitadas em diversas localidades.

Dito  de  outro  modo,  o  Estado  celebrou  uma  única  avença  com  cada
empresa, mas, por outro lado, e de forma diversa dos contratos cujo objeto
é de escopo (entrega de um único objeto),  os contratos de manutenção
emitem múltiplas ordens de serviços distintas que se destinam a realização
de algum serviço de manutenção civil em alguma das obras abrangidas no
Termo de Referência, porém todas elas são vinculadas ao mesmo Contrato
administrativo.

Com isso, devido a emissão de uma única CEI para execução de todas as
ordens  de  serviços  emitidas,  os  serviços  realizados  tiveram  seus
pagamentos de salários efetuados com recolhimento do FGTS único.

[...]

Justificativa do Gestor:

Por  outro  lado,  o  Sr. Aurélio  Pires  Júnior, em documento  datado de 01/04/2019
(Ref.2191044-6),  enviado  pelo  advogado,  Sr.  Rômulo  Monteiro  de  Almeida  Lins,
registra que:

[...]

Apesar do Relatório narrar diversos fatos, sem a devida precisão e
individualização de condutas, crendo, talvez, que deveriam ser do domínio
do  Requerente,  desconsiderando  o  lapso  de  tempo desde  sua  saída,  a
pulverização de suas atividades, o gigantesco banco de dados da COINF,
que era alvo de suas ponderações, o Requerente traz suas considerações
com sinceridade e tranquilidade.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Recomenda-se,  ao fim, que a Secretaria da Educação promova a
abertura de Processo de Sindicância, visando apurar responsabilidades e
possíveis  prejuízos  causados,  bem  como  adotar  as  demais  medidas
cabíveis  para  evitar  a  prática  de  procedimentos  danosos  para  a
Administração  Pública,  o  que  considera  o  Requerente  medida  salutar  e
bastante usual na SEC, ressalvando que contra si nenhuma conduta lesiva
foi ou será identificada.

[...]

Comentário da Auditoria:

Considerando as justificavas e os esclarecimentos apresentados pela Sra. Carla Cristina
Santana de Lima, por meio do Ofício Nº 043/2019 – GAB/COINF/SEC, de 19/03/2019, e do
documento  datado  de  05/07/2019,  no  tocante  aos  contratos  de  serviços  de
manutenção, a auditoria firma o entendimento da não necessidade do recolhimento
do  FGTS  para  cada  Ordem  de  Serviço  emitida,  podendo  ser  realizado  o
recolhimento único do FGTS por contrato de manutenção firmado.

Portanto, cabe registrar que os esclarecimentos apresentados sanam as situações
constatadas.

II.12  Operários  Executando  Serviços  de  Engenharia  no  Mesmo  Período  em
Municípios  Distintos (Item: 5.3.1.7  do  Relatório  de  Auditoria  –  Ref.2147308-36  a
Ref.2147308-38)

Da análise  das folhas de pagamentos dos serviços  realizados nos municípios  de São
Francisco do Conde, Sapeaçu, Cachoeira e Jequié, referentes ao Contrato nº 036/2017,
com  a  empresa  CAABA  Engenharia  Ltda.,  bem  como  dos  serviços  realizados  nos
municípios de Morro do Chapéu, Lençóis e Seabra, relativos ao Contrato nº 044/2017, com
a empresa PJ Construções e Terraplanagem Ltda., e nos municípios de Salvador e Ilhéus,
referentes ao Contrato nº 040/2017, com a Construtora Volque Ltda., a Auditoria constatou
a apresentação de idêntica relação de operários para a realização de serviços distintos
naqueles municípios no mesmo período, conforme demonstrado no Quadro 04 do Relatório
de Auditoria (Ref.2147308-36).

Saliente-se  que  a  Relação  dos  Trabalhadores  constantes  no  arquivo  SEFIP  –
Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência, do Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), apresentada para a realização dos serviços nos municípios de São Francisco do
Conde e Sapeaçu, indicam que os mesmos trabalhadores exerceram as suas atividades
laborativas  no  período  compreendido  entre  15/03  a  13/05,  portanto  60  dias,  nos  dois
municípios. A mesma situação foi observada, durante 23 dias, nas obras nos municípios de
Jequié e Cachoeira, no período compreendido entre 20/04 e 13/05.

Observa-se que tal situação também foi constatada nos municípios de Morro do Chapéu,
Lençóis  e  Seabra,  durante  18  dias,  no  período  de  20/4  a  07/05,  onde  os  mesmos
trabalhadores realizaram serviços nos três municípios ao mesmo tempo. Ainda, registra-se
que, durante 14 dias, no período de 20/04 a 03/05, os mesmos trabalhadores realizaram
suas atividades nos municípios de Salvador (nas Ordens de Serviços:  RP054,  RP055,
RP056 e RP058) e Ilhéus.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

O programa SEFIP permite que o empregador gere a GFIP, que é a Guia de Recolhimento
do FGTS e de Informações à Previdência Social. Essa guia deve conter informações de um
cadastro  eficiente  de  vínculos  e  remunerações  dos  beneficiários  da  Previdência
Social.

Justificativa da Gestora:

Observa-se  que  a  Sra.  Carla  Cristina  Santana  de  Lima,  por  meio  do  Ofício  Nº
043/2019 – GAB/COINF/SEC  (Ref.2184533-17), de 19/03/2019, informa:

[…]

Medidas adotadas pela COINF: Cabe salientar que a data de emissão da
folha analítica discriminada no Quadro 04 do Relatório da Auditoria, refere-
se ao intervalo  de fevereiro  a maio de 2018,  compreendendo o período
anterior  a  assunção  da  atual  Gestão  da  COINF  (20.06.2018).  Contudo,
baseando se nas informações apresentadas no Relatório  de Auditoria,  a
COINF adotará medidas para solicitar as empresas,  a apresentação dos
documentos que comprovem a regularização das situações apresentadas,
bem  como  exigir  que  atendam  às  Legislações  fiscal,  previdenciária,
trabalhista e comercial.

[...]

Ainda, a Gestora, no referido documento datado de 05/07/2019 (Ref.2239674-4 a
Ref.2239674-5), registra:

[…]

Em resposta a esse questionamento, tendo em vista que foi emitida uma
única CEI para execução de todas as Ordens de Serviços, os serviços de
engenharia realizados em obras distintas em municípios também distintos
ou  em  edificações  distintas  em  um  mesmo  Município,  tiveram  seus
pagamentos de salários efetuados com a mesma CEI.

Esclareça-se que os mesmos empregados não foram utilizados ao mesmo
tempo em locais distintos, e sim que apenas uma única CEI foi emitida para
todos os serviços.

[...]

Justificativa do Gestor:

Verifica-se  que  o  Sr.  Aurélio  Pires  Júnior,  em documento  datado  de  01/04/2019
(Ref.2191044-6), enviado  pelo  advogado,  Sr.  Rômulo  Monteiro  de  Almeida  Lins,
apresentou esclarecimentos em conjunto com o ponto anterior (Recolhimento Único
do Fundo  de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  (FGTS)  para  Várias  Medições  de  Obras
Distintas (Item: 5.3.1.6 do Relatório de Auditoria – Ref.2147308-33 a Ref.2147308-36)).
Portanto,  cabe  considerar  as  mesmas  justificativas  apresentadas  no  citado  ponto  de
auditoria.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Comentário da Auditoria:

Considerando as justificavas e os esclarecimentos apresentados pela Sra. Carla Cristina
Santana de Lima, por meio do Ofício Nº 043/2019 – GAB/COINF/SEC, de 19/03/2019, e do
documento  datado  de  05/07/2019,  quanto  aos  contratos  de  serviços  de
manutenção, a auditoria firma o entendimento da não necessidade de pagamento de
salários para cada Ordem de Serviço emitida, podendo ser efetuado pagamentos de
salário por contrato de manutenção firmado.

Assim,  cabe registrar  que os  esclarecimentos  apresentados sanam as situações
constatadas.

III. CONCLUSÃO

Concluída  a  análise  e  exame  da  documentação  acostada  aos  autos,  em
atendimento  ao  despacho  do  Gabinete  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Relator
(Ref.2242794-1),  de  12/07/2019, referente  a  auditoria  de  Acompanhamento  da
Execução Orçamentária e Financeira da  Coordenação Executiva de Infraestrutura
da Rede Física (COINF), relativa ao período de 01/01 a 31/08/2018, bem como,
considerando os dispostos nos despachos datado de 10/10/2019 (Ref.2301431-1) e
de 14/10/2019. (Ref.2303602-1), a Auditoria sugere, com exceção aos itens 5.3.1.6 e
5.3.1.7, reiterar as recomendações aos Gestores, Sr. Aurélio Pires Júnior, no período
de 01 janeiro a 19 junho de 2018, e Sra. Carla Cristina Santana de Lima, a partir de
20 de junho de 2018, esta última exceto quanto ao item 5.2.2. São apresentados a
seguir os achados e fatos significativos observados pela Auditoria.

Achado
Item do 
Relatório

Terceirização Irregular de Mão de Obra 5.1.1

Delegação a terceiros da função de fiscal de obras 5.1.2

Relatório de Visita Técnica - RVT e Relatório Mensal de Acompanhamento e Monitoramento de
Obras – RMA em desacordo com o estabelecido no Edital  e insuficientes para demonstrar o
trabalho realizado

5.1.3

Fragilidade na liquidação das despesas 5.2.1

Irregularidade no processo de autorização de pagamento 5.2.2

Gestão  ineficiente  do  acompanhamento  e  da  fiscalização  dos  serviços  de  engenharia  e
fragilidades na respectiva liquidação da despesa

5.3.1

Ausência  de  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica  (ARTs)  da  Empresa  Contratada,  do
Engenheiro Responsável e do Fiscal.

5.3.1.1

Ausência de documentações obrigatórias para execução e acompanhamento de obras e serviços 5.3.1.2

Antecipação de Pagamento de Serviços 5.3.1.3

Irregularidades Constatadas no Cadastro Específico do INSS (Matrícula CEI) 5.3.1.4

Ausência do Diário de Ocorrências e Projetos, e Inobservância de Norma de Segurança 5.3.1.5
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Saliente-se que as falhas apontadas nos itens 5.3.1.1,  5.3.1.2 e 5.3.1.5 também
fizeram  parte  do  conjunto  de  ocorrências  que  motivaram  a  sugestão  da
desaprovação das contas da Diretoria Geral da Secretaria de Educação, relativas ao
exercício  de  2017,  conforme  Processo  Nº  TCE/005114/2018  (Ref.2074550-35  a
Ref.2074550-36), cabendo destacar, do exame referente ao citado exercício, outras
ocorrências relevantes registradas e que também influenciaram aquele opinativo, a
saber:

a) Irregularidades na Execução de Obras e Serviços de Engenharia;

b) Pagamento de Serviços não Executados;

c) Obra inaugurada com Pendências Construtivas. 

Por fim,  a Auditoria sugere,  se assim entender  o  Exmo. Sr. Conselheiro Relator,
recomendar ao atual Gestor da  Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede
Física (COINF) a realização de um adequado acompanhamento e fiscalização da
execução  das  obras  impedindo,  desta  forma,  o  pagamento  de  serviços
antecipadamente,  conforme apontado no item 5.3.1.3  do  presente  relatório,  bem
como  o  pagamento  de  serviços  não  executados  (item  5.3.1.4  do  Relatório  de
Auditoria do  Processo Nº TCE/005114/2018),  procedimentos estes danosos para a
Administração Pública.

Salvador, 27 de junho de 2020.

José Luis Galvão Pinto Bonfim José Germano dos Santos Júnior
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

Mariana Faria Matos Paulo Sérgio Pacheco de Figueiredo
Auditor Estadual de Controle Externo Auditor Estadual de Controle Externo
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Apêndice I – Ausência de Anotações de Responsabilidade Técnica
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Ausência de Anotações de Responsabilidade Técnica
Contrato

nº
Contratada / Engo

Construtor / Fiscal
Município Ordem de Serviço / Objeto ART não fornecida

040/2017
Construtora Volque 
Ltda.

Salvador

RP 015 / Manutenção civil – 
CEEP Isaías Alves

ART do fiscal.

RP 021 / Manutenção civil – 
CEEP Isaías Alves

RP 054 / Manutenção civil – 
CEEP Isaías Alves

RP 055 / Manutenção elétrica – 
CEEP Isaías Alves

RP 056 / Manutenção civil – 
CEEP Isaías Alves

RP 057 / Manutenção civil – 
CEEP Isaías Alves

RP 058 / Manutenção civil – 
CEEP Isaías Alves

RP 080 / Manutenção elétrica – 
CEEP Isaías Alves

RP 020 / Manutenção civil – 
Centro Educacional Carneiro 
Ribeiro

Itabepi
RP 017 / Manutenção civil e 
elétrica – Colégio Municipal 
Clóvis Adolpho Stolze

Ilhéus
RP 061 / Manutenção civil e 
elétrica – CEEP do Chocolate 
Nelson Schaun

044/2017
PJ Construções e 
Terraplanagem 
Ltda.

Cocos
RP 001 / Manutenção civil – 
Colégio Estadual de Cocos

ART da contratada; 
ART do fiscal.

Morro do Chapéu
RP 067 /  Manutenção civil –
Colégio Estadual Coronel Dias 
Coelho

ART  do  engenheiro
responsável;
ART do fiscal.

Lençóis
RP 068 /  Manutenção civil – 
Centro Educacional Renato 
Pereira Viana

ART da contratada;
ART  do  engenheiro
responsável;
ART do fiscal.

Seabra
RP 066 /  Manutenção civil – 
Colégio Estadual Filinto 
Justiniano Bastos

ART do fiscal.

081/2017
PJ Construções e 
Terraplanagem 
Ltda.

Caetité
RP 046 /  Manutenção civil e 
elétrica – CETEP do Sertão 
Produtivo

ART do fiscal.

Caculé
RP 051 /  Manutenção civil – 
Colégio  Estadual Norberto 
Fernandes

ART da contratada; 
ART  do  engenheiro
responsável; 
ART do fiscal.

Vitória da 
Conquista

RP 053 /  Manutenção civil –
Colégio Estadual Dr. Orlando 
Leite

ART do fiscal.

038/2017 Grado Engenharia 
Ltda.

Alagoinhas RP 009 /  Manutenção civil e 
elétrica – Colégio Modelo Luís 

ART do fiscal.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Ausência de Anotações de Responsabilidade Técnica
Contrato

nº
Contratada / Engo

Construtor / Fiscal
Município Ordem de Serviço / Objeto ART não fornecida

Eduardo Magalhães

Ruy Barbosa
RP 004 /  Manutenção civil e 
elétrica – Colégio Estadual 
Professor Magalhães Neto

Xique-Xique
RP 095 / Manutenção civil e 
elétrica – Colégio Modelo Luís 
Eduardo Magalhães

037/2017
Duppla Construções
Ltda.

Nova Fátima
RP 027 / Manutenção civil – 
Colégio Estadual Virgílio 
Francisco Pereira

ART do fiscal.

036/2017
CAABA Engenharia 
Ltda.

Cachoeira
Manutenção – Colégio Estadual 
de Cachoeira

ART do fiscal.

Sapeaçu
Manutenção – Colégio Estadual 
Dr. Eliel da Silva Martins

São Francisco do
Conde

Manutenção – Colégio Estadual 
Martinho Salles Brasil

Jequié
Manutenção – Colégio Estadual 
Polivalente Edivaldo Boaventura

084/2015
Monte Sinai 
Construções Ltda.

Ibipitanga 
Rio do Antônio 
Lagoa Real

Construção de unidade escolar, 
inclusive quadra poliesportiva

ART  do  engenheiro
responsável;

004/2018
Construtora Seleta 
Ltda. - EPP

Buerarema 
(Serra do 
Padeiro)

Construção de unidade escolar
ART da contratada;
ART  do  engenheiro
responsável;

102/2018
T&F Construções e 
Empreendimentos 
Ltda.

Maraú Construção de unidade escolar ART do fiscal.

101/2018

F. Macedo 
Construções e 
Empreendimentos 
Ltda.

Camaçari 
(Monte Gordo)

Construção de unidade escolar ART da contratada.

100/2018

F. Macedo 
Construções e 
Empreendimentos 
Ltda.

Itabuna
Adequação, reforma e ampliação
– Campus Integrado de 
Educação

ART da contratada; 
ART do fiscal.

119/2018
Metro Engenharia e 
Consultoria Ltda.

Luís Eduardo 
Magalhães

Construção de unidade escolar ART do fiscal.

089/2017
Relevo Construtora 
Ltda.

Lajedinho Construção de unidade escolar ART da contratada.

Fontes: Processos de Pagamentos e Inspeção física.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Apêndice II - Documentação não fornecida por Contrato
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Documentação não fornecida por Contrato
Contrato

nº
Contratada Município

Ordem de Serviço /
Objeto

Valor
Examinado

Documentação não Fornecida

040/2017
Construtora 
Volque Ltda.

Salvador

RP 015 / 
Manutenção civil – 
CEEP Isaías Alves

292.644,77
1. Atestado de vistoria;
2. CREA do fiscal;
3. Termos de Recebimentos.

RP 021 / 
Manutenção civil – 
CEEP Isaías Alves

521.029,81
1. Atestado de vistoria;
2. CREA do fiscal;
3. Termos de Recebimentos.

RP 054 / 
Manutenção civil – 
CEEP Isaías Alves

1.062.432,11
1. CREA do fiscal;
2. Termos de Recebimentos.

RP 055 / 
Manutenção elétrica 
– CEEP Isaías Alves

263.337,021. CREA do fiscal.

RP 056 / 
Manutenção civil – 
CEEP Isaías Alves

1.349.109,60
1. CREA do fiscal;
2. Termo de Recebimento Definitivo.

RP 057 / 
Manutenção civil – 
CEEP Isaías Alves

814.975,58
1. Atestado de vistoria;
2. CREA do fiscal;
3. Termos de Recebimentos.

RP 058 / 
Manutenção civil – 
CEEP Isaías Alves

1.137.714,40
1. Atestado de vistoria;
2. CREA do fiscal;
3. Termos de Recebimentos.

RP 080 / 
Manutenção elétrica 
– CEEP Isaías Alves

224.926,83
1. CREA do fiscal;
2. Termo de Recebimento Definitivo.

RP 020 / 
Manutenção civil – 
Centro Educacional 
Carneiro Ribeiro

736.488,33
1. Atestado de vistoria;
2. CREA do fiscal;
3. Termos de Recebimentos.

Itapebi

RP 017 / 
Manutenção civil e 
elétrica – Colégio 
Municipal Clóvis 
Adolpho Stolze

468.990,03
1. Atestado de vistoria;
2. CREA do fiscal.

Ilhéus

RP 061 / 
Manutenção civil e 
elétrica – CEEP do 
Chocolate Nelson 
Schaun

223.871,17
1. Atestado de vistoria;
2. CREA do fiscal;
3. Termos de Recebimentos.

044/2017
PJ Construções e 
Terraplanagem 
Ltda.

Cocos

RP 001 / 
Manutenção civil – 
Colégio Estadual de 
Cocos

357.016,22
1. Atestado de vistoria;
2. CREA da empresa e do fiscal;
3. Termos de Recebimentos.

Morro do 
Chapéu

RP 067 /  
Manutenção civil –
Colégio Estadual 
Coronel Dias Coelho

366.457,15
1. CREA do engenheiro responsável
e do fiscal;
2. Termo de Recebimento Definitivo.

Lençóis

RP 068 /  
Manutenção civil – 
Centro Educacional 
Renato Pereira 
Viana

544.851,56
1. CREA da empresa, do engenheiro
responsável e do fiscal;
2. Termo de Recebimento Definitivo.

Seabra

RP 066 /  
Manutenção civil – 
Colégio Estadual 
Filinto Justiniano 
Bastos

293.998,691. CREA do fiscal;

081/2017 PJ Construções e Caetité RP 046 /  292.976,971. Atestado de vistoria;
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Documentação não fornecida por Contrato
Contrato

nº
Contratada Município

Ordem de Serviço /
Objeto

Valor
Examinado

Documentação não Fornecida

Terraplanagem 
Ltda.

Manutenção civil e 
elétrica – CETEP do 
Sertão Produtivo

2. CREA do fiscal;

Caculé

RP 051 /  
Manutenção civil – 
Colégio Estadual 
Norberto Fernandes

547.633,47
1. CREA da empresa, do engenheiro
responsável e do fiscal;
2. Termo de Recebimento Definitivo.

Vitória da 
Conquista

RP 053 /  
Manutenção civil –
Colégio Estadual Dr.
Orlando Leite

370.538,16
1. CREA do fiscal;
2. Termo de Recebimento Definitivo.

038/2017
Grado Engenharia
Ltda.

Alagoinhas

RP 009 /  
Manutenção civil e 
elétrica – Colégio 
Modelo Luís 
Eduardo Magalhães

415.678,17
1. Atestado de vistoria;
2. CREA do fiscal;

Ruy 
Barbosa

RP 004 /  
Manutenção civil e 
elétrica – Colégio 
Estadual Professor 
Magalhães Neto

341.810,60
1. CREA do fiscal;
2. Matrícula CEI(1);
3. Termo de Recebimento Definitivo.

Xique-Xique

RP 095 / 
Manutenção civil e 
elétrica – Colégio 
Modelo Luís 
Eduardo Magalhães

494.486,83
1. CREA do fiscal;
2. Termo de Recebimento Definitivo.

037/2017
Duppla 
Construções Ltda.

Nova 
Fátima

RP 027 / 
Manutenção civil – 
Colégio Est. Virgílio 
Francisco Pereira

216.659,47
1. Atestado de vistoria;
2. CREA do fiscal;

036/2017
CAABA 
Engenharia Ltda.

Cachoeira
Manutenção Colégio
Estadual de 
Cachoeira

249.818,45
1. Atestado de vistoria;
2. CREA do fiscal;
3. Termos de Recebimentos.

Sapeaçu
Manutenção civil – 
Colégio Estadual Dr.
Eliel da Silva Martins

414.796,86
1. Atestado de vistoria;
2. CREA do fiscal.

São 
Francisco 
do Conde

Manutenção civil e 
elétrica – Colégio 
Estadual Martinho 
Salles Brasil

366.194,46
1. Atestado de vistoria;
2. CREA do fiscal.

Jequié
Manutenção Colégio
Estadual Polivalente 
Edivaldo Boaventura

229.652,881. CREA do fiscal.

030/2014
CODART 
Construções Ltda. 
- EPP

Feira de 
Santana

Construção de 
Unidade Escolar, 
inclusive quadra 
poliesportiva

276.233,46
1. Recolhimento do INSS;
2. Alvará de Construção.

123.030,33

1. Recolhimento do INSS; 
2. Alvará de Construção;
3. Recolhimento: PIS/ COFINS / 
CSLL / IRPJ.

337.619,10

1. Recolhimento do INSS;
2. Alvará de Construção;
3. Recolhimento: PIS / COFINS / 
CSLL / IRPJ.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Documentação não fornecida por Contrato
Contrato

nº
Contratada Município

Ordem de Serviço /
Objeto

Valor
Examinado

Documentação não Fornecida

084/2015
Monte Sinai 
Construções Ltda.

Ibipitanga 
Rio do 
Antônio 
Lagoa Real

Construção de 
Unidade Escolar, 
inclusive quadra 
poliesportiva

246.832,02
365.147,93
387.538,77

1. CREA do engenheiro 
responsável.

118.208,46
383.819,48

0,00

1. CREA do engenheiro 
responsável.

0,00
351.594,83

0,00

1. CREA do engenheiro 
responsável.

004/2018
Construtora Seleta
Ltda. - EPP

Buerarema 
(Serra do 
Padeiro)

Construção de 
Unidade Escolar

461.343,55
1. CREA da empresa e do 
engenheiro responsável;
2. Alvará de Construção.

102/2018

T&F Construções 
e 
Empreendimentos 
Ltda.

Maraú
Construção de 
Unidade Escolar

344.770,031. CREA do fiscal;

110/2013
Tenaz Construtora
Ltda.

Riachão das
Neves 
(Cariparé)

Construção de 
Unidade Escolar

96.504,341. Alvará de Construção.

101/2018

F. Macedo 
Construções e 
Empreendimentos 
Ltda.

Camaçari 
(Monte 
Gordo)

Construção de 
Unidade Escolar

219.027,75
1. CREA da empresa ;
2. Alvará de Construção;
3. Matrícula CEI.

206.157,04
1. CREA da empresa;
2. Alvará de Construção;
3. Matrícula CEI.

100/2018

F. Macedo 
Construções e 
Empreendimentos 
Ltda.

Itabuna

Adequação, 
Reforma e 
Ampliação – 
Campus Integrado 
de Educação

229.846,80

1. CREA da empresa e do fiscal;
2. Matrícula CEI;
3. Alvará de Construção ou Licença 
para reforma/ampliação.

379.032,38

1. CREA da empresa e do fiscal;
2. Matrícula CEI;
3. Alvará de Construção ou Licença 
para reforma/ampliação.

090/2017
Clean Master 
Empreendimentos 
Ltda. - ME

Campo 
Formoso 
(Laje dos 
Negros)

Construção de 
Unidade Escolar

221.702,91

1. Matrícula CEI;
2. Alvará de Construção ou Licença 
para reforma/ampliação;
3. Diário de Ocorrências.

240.014,45

1.. Matrícula CEI;
2. Alvará de Construção ou Licença 
para reforma/ampliação;
3. Diário de Ocorrências.

283.968,20

1. Matrícula CEI;
2. Alvará de Construção ou Licença 
para reforma/ampliação;
3. Diário de Ocorrências.

602.568,76

1. Matrícula CEI;
2. Alvará de Construção ou Licença 
para reforma/ampliação;
3. Diário de Ocorrências.

119/2018 Metro Engenharia 
e Consultoria Ltda.

Luís 
Eduardo 

Construção de 
Unidade Escolar

373.044,041. CREA do fiscal;
2. Atestado de vistoria.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Documentação não fornecida por Contrato
Contrato

nº
Contratada Município

Ordem de Serviço /
Objeto

Valor
Examinado

Documentação não Fornecida

Magalhães 171.715,701. CREA do fiscal.

089/2017
Relevo 
Construtora Ltda.

Lajedinho
Construção de 
Unidade Escolar

369.741,74

1. ART da contratada.549.023,45

777.491,30
Fonte: Processos de Pagamentos.
(1) Consta o número da Matrícula CEI da Construtora Volque Ltda.,  na Nota Fiscal  nº 00266, de 23/07/2018, no valor de
R$341.810,60, emitida pela Grado Engenharia Ltda.
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Apêndice IV - Irregularidades no Cadastro Específico do INSS (Matrícula CEI)
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5A

Irregularidades no Cadastro Específico do INSS (Matrícula CEI)
Contrato

nº
Empresa

Contratada
Município Unidade Escolar / Objeto Matrícula CEI

040/2017
Construtora Volque
Ltda.

Salvador
CEEP Isaías Alves 51.240.18569-76 

(Mesma Matrícula da
Grado Engenharia Ltda.

para manutenção da
escola em Ruy Barbosa)

Centro Educacional Carneiro Ribeiro

Itapebi Colégio Municipal Clóvis Adolpho Stolze

Ilhéus CEEP do Chocolate Nelson Schaun

038/2017
Grado Engenharia 
Ltda.

Ruy Barbosa
Colégio Estadual Professor Magalhães 
Neto 

51.240.18569-76(1)

(Consta na Nota Fiscal a
mesma Matrícula da

Construtora Volque Ltda.
para manutenção das
escolas em Salvador,

Itapebi e Ilhéus)

101/2018 F. Macedo 
Construções e 
Empreendimentos 
Ltda.

Camacari 
(Monte 
Gordo)

Construção de unidade escolar (8 salas) Sem apresentação

100/2018 Itabuna
Adequação, reforma e ampliação – 
Campus Integrado de Educação

Sem apresentação

090/2017
Clean Master 
Empreendimentos 
Ltda. - ME

Campo 
Formoso 
(Laje dos 
Negros)

Construção de unidade escolar (5 salas) Sem apresentação

Fonte: Processos de pagamentos.
(1) Consta o número da Matrícula CEI da Construtora Volque Ltda.,  na Nota Fiscal nº 00266, de 23/07/2018, no valor de
R$341.810,60, emitida pela Grado Engenharia Ltda.
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